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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

PROCESSO LICITATÓRIO (RP) Nº 018/2026 PMRF 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2026 PMRF 

O Município de Rio Formoso - PE, torna público que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na 
forma ELETRÔNICA. O suporte para apoio tecnológico, estará disponível no site 
http://licitar.digital/ O objeto trata da seleção de proposta mais vantajosa para Registro de Preços e 
eventual registro de preços, consignado em ata, pelo prazo de 12 (doze) meses, a eventual contratação 
de empresa especializada na prestação dos serviços de locação de estruturas de eventos, para atender 
as necessidades de atividades eventuais destinadas as demandas institucionais da Prefeitura 
Municipal do Rio Formoso (PE), de acordo com as condições estabelecidas no Edital e seus anexos. O 
Pregão será conduzido pelo Agente de Contratação e Equipe de Apoio, designados pela Portaria nº 
074/2025, e será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, ainda no que compete a 
Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, pelos Decretos Municipais que regulamentam 
o tema em âmbito local, e demais normas pertinentes. 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, de forma online por meio da 
internet, mediante condições de segurança, criptografia e autenticação, em todas as suas fases. 

1.2. Os trabalhos serão conduzidos por servidor do Município, designado por ato da 
autoridade competente, denominado Agente de Contratações, na função de Pregoeiro, mediante 
a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo 
http://licitar.digital/ (Provedor) 

1.3. INÍCIO DE ENTREGA DAS PROPOSTAS: às 13:00 do dia 14/05/2026 

1.4. ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 08:00 do dia 29/05/2026 

1.5. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA: às 09:00. do dia 29/05/2026. 

1.6. MODO DE DISPUTA: para fins de realização da fase de lances, será adorado o modo de 
disputa ABERTO. 

1.7. FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: Observado o prazo legal, o Licitante poderá formular 
consultas, diretamente no site da plataforma http://licitar.digital/, com antecedência mínima de 
02 (dois) dias úteis antes da data de abertura da sessão. 

1.8. LOCAL DO PREGÃO: em ambiente virtual com apoio da plataforma http://licitar.digital/. 
Na oportunidade de realização da sessão pública, a equipe reunir-se-á na sala da comissão de 
licitações, na Praça 7 de Fevereiro, s/nº, Centro, CEP: 55.570-000, Rio Formoso/PE. 

1.9. Agente de Contratação (Pregoeiro): Alef Gomes Monteiro - Equipe de Apoio: Robério Melo 
de Oliveira e Tatiana Carla Araújo da Paz, conforme Portaria nº 074/2025. 

1.10. O Licitante deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura das 
propostas, atentando também para a data e horário para início da disputa. 

1.11. Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública obedecerão, 
obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão registradas no sistema 
eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

1.12. Serão considerados como dias não úteis os sábados, domingos, feriados nacionais, 
estaduais e demais feriados e pontos facultativos publicados em Diário Oficial que influam no 
horário de funcionamento do órgão licitante.  

http://licitar.digital/
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1.13. Sessões já iniciadas poderão ser suspensas, cabendo ao agente de contratação informar, 
através do Sistema, a data e horário para retomada da sessão.  

1.14. Os prazos para encaminhamento da proposta e dos documentos de habilitação 
digitalizados serão computados em horas corridas.  

1.15. Em caso de suspensão, quando da retomada da sessão, os prazos concedidos serão 
restituídos por tempo igual ao que faltava para sua complementação.  

1.16. Havendo calamidade pública, fato relevante devidamente justificado ou necessidade de 
adequação de horário por motivos de administração interna, os horários previstos poderão ser 
alterados, cabendo ao agente de contratação informar previamente às licitantes a alteração e a 
nova data e horário para retomada da sessão pública, através do Sistema http://licitar.digital/. 

2. DO OBJETO 

2.1. Constitui objeto da presente licitação a seleção de proposta mais vantajosa para Registro 
de Preços e eventual registro de preços, consignado em ata, pelo prazo de 12 (doze) meses, a 
eventual contratação de empresa especializada na prestação dos serviços de locação de estruturas 
de eventos, para atender as necessidades de atividades eventuais destinadas as demandas 
institucionais da Prefeitura Municipal do Rio Formoso (PE), de acordo com as condições 
estabelecidas no Edital e seus anexos. 

2.2. O objeto estará subdividido em LOTES, conforme descritivo constante no Termo de 
Referência. 

2.2.1. O processo tem por objetivo, o registro de preços, consignado em ata, pelo prazo de 12 
(doze) meses, em conformidade com o inc. XLVI do art. 6º, e nos termos e condições 
estabelecidos nos art.s 82 e 83, todos da Lei Federal nº 14.133/2021.  

2.3. O objeto estará disposto em LOTES, conforme descritivo constante no Termo de 
Referência. 

2.4. Será adotado o critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL. 

3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E DAS VEDAÇÕES 

3.1. DOS PARTICIPANTES 

3.1.1. Poderão participar desta licitação quaisquer licitantes que detenham em seu contrato 
social atividade pertinente e compatível com o objeto desta licitação, que atendam a 
todos os requisitos e exigências deste edital e seus respectivos anexos, bem como que 
possuam/estejam com credenciamento regular no portal do http://licitar.digital/. 

3.1.2. Os licitantes organizados sob a forma de cooperativa poderão participar de licitação 
quando:   

I - a constituição e o funcionamento da cooperativa observarem as regras estabelecidas 
na legislação aplicável, em especial a Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, a Lei nº 
12.690, de 19 de julho de 2012, e a Lei Complementar nº 130, de 17 de abril de 2009; 

II - a cooperativa apresentar demonstrativo de atuação em regime cooperado, com 
repartição de receitas e despesas entre os cooperados; 

III - qualquer cooperado, com igual qualificação, for capaz de executar o objeto 
contratado, vedado à Administração indicar nominalmente pessoas; 

IV - o objeto da licitação referir-se, em se tratando de cooperativas enquadradas na Lei 
nº 12.690, de 19 de julho de 2012, a serviços especializados constantes do objeto social 
da cooperativa, a serem executados de forma complementar à sua atuação. 
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3.1.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

3.1.4. A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras do 
art. 15 da Lei nº 14.133/2021. 

3.1.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 
11.488/2007, para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da 
Lei Complementar nº 123/2006 e nos artigos 3º e 4º da Lei nº 14.133/2021. 

3.1.6. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive 
os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade 
do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.1.7. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas mantenedor(es) da(a) plataforma(a), e mantê-los atualizados junto aos 
órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção 
ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 

3.1.8. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

3.2. DOS IMPEDIMENTOS À PARTICIPAÇÃO 

3.2.1. Estarão impedidos de participar de qualquer fase do certame, interessados que se 
enquadrem em uma ou mais das situações a seguir: 

a) aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

b) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

c) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito 
a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários;  

d) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

e) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau; 

f) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

g) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

h) agente público do órgão ou entidade licitante; 
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i) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.2.2. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 
contrato, agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício 
do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º 
do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.3. O impedimento de que trata a alínea “d)” do item anterior, será também aplicado ao 
licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde 
que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
licitante. 

3.4. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem as alíneas “b)” e “c)” do item 3.2.1, poderão participar no apoio das 
atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, 
desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.5. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 

3.6. O disposto nas alíneas “b)” e “c)” do item 3.2.1, não impede a licitação ou a contratação de 
serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 
executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.7. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 
pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja 
declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.8. A vedação de que trata a alínea “h)” do item 3.2.1 estende-se a terceiro que auxilie a 
condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 
especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3.9. DAS CONDIÇÕES PARA A PARTICIPAÇÃO 

3.9.1. A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio de digitação da senha pessoal 
e intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da 
proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados a data 
e horário limite estabelecidos 

3.9.2. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em 
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

3.9.2.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 
123/2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 
a 49, e que não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores extrapolam 
a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 
porte; 

3.9.2.2. O Licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, o pleno 
conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no edital; 

3.9.2.3. Que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, 
bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3.9.2.4. O Licitante que se manifestar de acordo com o item precedente e vier a ser 
inabilitado por falta de documentação e/ou por apresentar documentação falsificada, 
deverá estar ciente de que poderá ser aberto processo administrativo. 

3.9.2.5. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

3.9.2.6. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal de 1998;  

3.9.2.7. Que a proposta foi elaborada de forma independente; 

3.9.2.8. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III 
do art. 5º da Constituição Federal; 

3.9.2.9. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência 
ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 
previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 

3.9.3. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

3.9.4. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante 
não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, 
mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

3.10. DA GARANTIA DE PROPOSTA 

3.10.1. Como condição de participação nesta licitação, o licitante deverá apresentar garantia 
de proposta em valor correspondente a [1%] do valor estimado para a contratação, 
totalizando R$ 36.621,00 (trinta e seis mil, seiscentos e vinte e um reais), nos 
termos do Art. 58 da Lei nº 14.133/2021. 

3.10.1.1. A Garantia se prestada na modalidade caução em dinheiro deverá ser depositada 
na Agência 0710-2, Conta Corrente nº130644-8, Banco: 001- Banco do Brasil/S.A.  (Conta 
da Prefeitura Municipal do Rio Formoso); 

3.10.2. A garantia de proposta deverá ser apresentada em uma das seguintes modalidades, à 
escolha do licitante: 

a) Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural; 

b) Seguro-garantia; 

c) Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a 

operar no País pelo Banco Central do Brasil. 

3.10.3. A garantia de proposta deverá ter validade mínima de [60 sessenta dias], contado da 
data de apresentação da proposta, e deverá ser renovada caso o prazo de validade da 
proposta seja prorrogado. 

3.10.4. O comprovante de prestação da garantia deverá ser enviado em campo próprio do 
sistema eletrônico https://licitar.digital/, até a data e horário estabelecidos para a 
abertura da sessão pública. 

3.10.5. A ausência de apresentação da garantia de proposta no prazo estipulado enseja a 
desclassificação imediata do licitante, por descumprimento de condição objetiva de 
participação. 

3.10.6. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes nos seguintes prazos e condições: 
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a) Aos licitantes cujas propostas não forem aceitas ou que forem desclassificados: em até 

10 (dez) dias úteis após a decisão de desclassificação ou encerramento da fase de 

julgamento; 

b) Ao licitante vencedor: em até 10 (dez) dias úteis após a assinatura do contrato ou da 

entrega da garantia de execução contratual (se exigida), conforme o que ocorrer por 

último. 

3.10.7. A garantia de proposta será integralmente retida pela Administração Pública 
(executada) caso o licitante: 

a) Deixe de assinar o contrato ou a ata de registro de preços no prazo estabelecido, sem 

justificativa aceitável; 

b) Não apresente a documentação exigida para a contratação; 

c) Pratique atos que visem retardar a execução do certame ou tumultuar o procedimento 

licitatório. 

3.11. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital. 

3.12. Caberá ao Licitante acompanhar todas as operações no sistema eletrônico antes, durante 
e após a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de quaisquer mensagens e informações emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 
propostas, de lances e de julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 
com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, 
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 
licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os 
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observando as 
disposições deste Edital. 

4.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 
§§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.6. A falsidade da declaração de que trata o item 4.4 sujeitará o licitante às sanções previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 
seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 
proposta e obedecerá às seguintes regras: 

4.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 
lance que cobrir a melhor oferta; e 

4.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por menor preço; e 

4.11.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma 
do item 4.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 
controle externo e interno. 

4.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 

4.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, 
exclusivamente por meio do sistema, a proposta na qual deverá constar a descrição do objeto, as 
quantidades, a marca (quando for o caso) e o valor que deverá ser apresentado em moeda 
nacional utilizando-se 2 (duas) casas decimais para o valor unitário, desprezando-se as demais, e 
o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até 
a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.       

5.2. Na proposta deverá ser expressamente declarado que estão inclusos todos os custos com 
impostos, seguros, transportes, embalagens, contribuições sociais etc., bem como quaisquer 
outras despesas relacionadas com a execução do contrato, com base nas especificações deste 
edital e anexos. 

5.3. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 

5.3.1. valor unitário ou desconto...... (mensal, unitário etc., conforme o caso) e ...... (anual, 
total) do(s) item(ns)/lote(s); 

5.3.2. Marca (quando exigível); 
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5.3.3. Fabricante (quando exigível);  

5.3.4. Quantidade cotada, devendo respeitar o máximo estabelecido no Termo de 
Referência.   

5.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.5. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência; 

5.6. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 
para contratação. 

5.7. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 
sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.8. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses.   

5.9. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

5.10. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se 
beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

5.11. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.11.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação. 

5.11.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações 
públicas; 

5.11.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 
aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no 
Termo de Referência. 

5.12. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução 
do contrato. 

5.13. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 
exclusiva, o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou 
sentenças normativas que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as 
respectivas datas bases e vigências, com base na Classificação Brasileira de Ocupações – CBO. 

5.14. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no 
instrumento coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior. 

5.15. As licitantes que não atenderem rigorosamente esta condição serão DESCLASSIFICADAS. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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5.16. As empresas que identificarem suas propostas no Sistema Eletrônico, ressalvadas as 
condições legalmente admitidas, serão sumariamente desclassificadas. 

6. DAS ATRIBUIÇÕES DO PREGOEIRO 

6.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes atribuições: 

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 

b) responder as questões formuladas pelos licitantes, relativas ao certame; 

c) abrir as propostas de preços; 

d) analisar a aceitabilidade das propostas; 

e) desclassificar propostas indicando os motivos; 

f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e a escolha da proposta do lance de menor 
preço; 

g) verificar a habilitação do Licitante classificado em primeiro lugar; 

h) declarar o vencedor; 

i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 

j) elaborar a ata da sessão; 

k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 

l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades, visando a aplicação de 
penalidades previstas na legislação. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio 
de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro.  

7.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário ou total do item/lote, conforme dispuser 
o Edital. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser de 100,00 (cem reais). 

7.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

7.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
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7.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 
dois minutos do período de duração da sessão pública. 

7.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme 
a ordem final de classificação. 

7.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela 
equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das 
demais colocações. 

7.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 

7.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto 
e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

7.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual 
será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

7.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 
que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por 
cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco 
minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o 
seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

7.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo 
de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até 
o encerramento deste prazo. 

7.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.14. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado 
e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta 
de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 
superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até 
o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

7.14.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 7.14, 
poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as 
empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

7.14.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 
dois minutos do período de duração da sessão pública. 
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7.14.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.14.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme 
a ordem final de classificação. 

7.14.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela 
equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das 
demais colocações. 

7.14.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários.   

7.15. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.  

7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 

7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto 
à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 
2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.21.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.21.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto. 

7.21.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 
5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no 
prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.21.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
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anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.22. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

7.22.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 
em ato contínuo à classificação; 

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 

7.22.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços produzidos ou prestados por: 

a) empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se 
localize; 

b) empresas brasileiras; 

c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 

7.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 
contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 
julgamento. 

7.23.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido pela Administração. 

7.23.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

7.23.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 

7.23.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.23.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.24. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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8. DA FASE DE JULGAMENTO 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 
no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.2 do edital, especialmente 
quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

8.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

8.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

8.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

8.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

8.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as 
condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

8.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 
algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 
conformidade com os itens 3.1.5 e 4.5 deste edital. 

8.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 
seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 
2022. 

8.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

8.7.1. contiver vícios insanáveis; 

8.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

8.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 
para a contratação; 

8.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

8.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 

8.8. No caso de aquisição bens ou contratação de serviços em geral, é indício de 
inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado 
pela Administração. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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8.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item 8.8, só será considerada após 
diligência do pregoeiro, que comprove: 

a) que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

b) inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

8.8.2. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à 
diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias 
exigíveis de acordo com a Lei. 

8.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, deverão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta. 

8.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 
que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos 
os custos da contratação; 

8.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas; 

8.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 
cabível esse regime. 

8.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 

8.12. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de 
não aceitação da proposta. 

8.13. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 
incluindo os demais licitantes. 

8.14. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

8.15. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 
Edital, a proposta do licitante será recusada. 

8.16. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma 
que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

9.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 
habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira, deverá ser apresentada com prazo de vigência adstrito ao período de 
realização desta licitação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
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9.3. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 

9.3.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 
para fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão 
traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no 
Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

9.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 
habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de 
cada consorciado. 

9.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 
pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-
financeira, haverá um acréscimo de 30%, para o consórcio em relação ao valor exigido 
para os licitantes individuais. 

9.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, 
por cópia ou digitalização em resoluções legíveis. 

9.6. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista dos beneficiários da Lei Complementar 
n° 123/06 somente será exigida para a adjudicação, e não como condição para participação na 
licitação. 

9.6.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o licitante for declarado o vencedor do certame, prorrogável por 
igual período, a critério da administração pública, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

9.6.2. A prorrogação do prazo previsto acima deverá ser solicitada formalmente, via sistema 
eletrônico, dentro do prazo inicial de 05 (cinco) dias úteis concedidos para a 
regularização da documentação fiscal e trabalhista. 

9.6.3. A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital e na 
legislação, sendo facultado ao Agente de Contratação convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. 

9.7. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 
obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

9.8. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 
(art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

9.9. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 
de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

9.10. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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9.11. Nos casos em que a Administração tenha acesso vinculado ao sistema 
<https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/index.jsf>, a habilitação poderá ser verificada por 
meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

9.11.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 
em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 
(IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

9.11.2. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

9.11.3. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

9.11.4. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

9.11.5. Os documentos exigidos para habilitação deverão ser enviados por meio do sistema 
http://licitar.digital/, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável 
por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

9.11.6. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e 
lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os 
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, 
observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa 
SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

9.12.  Nos casos em que a análise dos documentos tenha sido realizada pelo SICAF, os 
documentos nele contidos, e a comprovação da sua existência deverá ser anexada na plataforma 
onde se realiza o processo, com vistas a viabilizar a apreciação por todos os participantes.   

9.13. A verificação dos documentos somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

9.14. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, 
e apenas do licitante mais bem classificado. 

9.15. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 
verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

9.16. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e 
IN 73/2022, art. 39, §4º): 

9.16.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 
certame; e 

9.16.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas; 

9.17. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

9.18. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 
9.11.5. 

9.19. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 
trata o subitem anterior. 

9.20. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

9.21. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 
caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

10. DAS COMPROVAÇÕES PARA HABILITAÇÃO 

10.1. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 

10.2. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 
matriz. 

10.3. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

10.4. O licitante temporariamente arrematante deverá, para fins de habilitação, encaminhar 
exclusivamente por meio do sistema, os documentos de habilitação exigidos a seguir, encerradas 
as fases de lances e julgamento da proposta; 

10.5. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

10.5.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de 
lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

10.5.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede;  

10.5.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor;  

10.5.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores; 

10.5.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 
março de 2020. 

10.5.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
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10.5.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

10.5.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da 
Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

10.5.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva. 

10.6. DA HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

10.6.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 

10.6.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 
de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 
da Fazenda Nacional. 

10.6.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

10.6.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 
de 1º de maio de 1943; 

10.6.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou 
[Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu 
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

10.6.6. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] e [Municipal/Distrital] do 
domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 
concorre; 

10.6.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 
[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal 
condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

10.6.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 
2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual 
e municipal. 

10.7. DA HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

10.7.1. Para comprovar sua aptidão econômica para cumprir as obrigações decorrentes do 
futuro contrato, o licitante deverá comprovar de forma objetiva, por coeficientes e 
índices econômicos previstos a seguir, devidamente justificados no presente processo 
licitatório, restringindo à apresentação da seguinte documentação: 

10.7.2. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede 
do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
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licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 
2021), ou de sociedade simples;  

10.7.3. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, datada 
de, no máximo 30 (trinta) dias anteriores à data de abertura da licitação. - Lei nº 
14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);  

10.7.3.1. Nos casos em que na comarca jurisdicionaria da sede da licitante, não tramitam 
mais processos físicos, deverá ser comprovada a condição de regularidade, acerca da 
inexistência de feitos sob falência, concernentes ao CNPJ da proponente, nos termos e 
condições estabelecidos em regulamento do órgão competente 

10.7.4. Para as empresas sediadas no Estado de Pernambuco deverá ser apresentada a 
Certidão Licitação 1º e 2º Graus emitidas na forma da Instrução Normativa do TJPE nº 
07 de 02/06/2014, na Resolução do CNJ nº 185 e na Lei 11.419/2006, obtidas no 
portal do tjpe. 

10.7.5. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigidos na forma da Lei;   

10.7.5.1. caso de a pessoa jurídica tenha sido constituída há menos de 2 (dois) anos, os 
documentos referidos no subitem 10.7.5, limitar-se-ão ao último exercício social;  

10.7.5.2. apresentar os seguintes índices contábeis, extraídos do último Balanço 
Patrimonial, devidamente assinado por profissional contábil, atestando a boa situação 
financeira da empresa: 

PG = Liquidez Geral – igual ou superior a 1 
SG = Solvência Geral – igual ou superior a 1 
LC = Liquidez Corrente – igual ou superior 1 
Sendo: 
LG = (AC + RLP) / (PC + ELP) 
SG = AT / (PC+ELP) 
LC = AC / PC 

Onde: 

AC = Ativo Circulante 
RLP = Realizável a Longo Prazo 
PC = Passivo Circulante 
ELP = Exigível a Longo Prazo 
AT = Ativo Total 

10.7.6. Os índices acima descritos poderão ser demonstrados, em folha própria, fazendo-se 
constar os dados do balanço que lhes deram origem; 

10.7.6.1. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em 
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
será exigido para fins de habilitação, a comprovação de patrimônio líquido mínimo de 10% do 
valor total estimado da contratação  

10.7.6.2. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 
mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo 
fornecedor. 

10.7.7. Do Momento de Exigência: 

10.7.7.1. Deverão ser apresentados pelas empresas as demonstrações contábeis do último 
e penúltimo exercício da seguinte forma: 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021#art5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
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a) As que não utilizam o Sistema Público de Escrituração Digital (SPED), a partir de 1º de 
maio do ano corrente, de acordo com os arts. 1.065 e 1078, do Código Civil e arts. 132 e 
133, da Lei Federal n.º 6.404/1976; 

b) As que utilizam o Sistema Público de Escrituração Digital (SPED), até o último dia útil do 
mês definido em portaria ou instrução normativa da Receita Federal do Brasil, vigente, que 
trata da matéria. 

10.7.8. Composição Mínima das Demonstrações Contábeis: 

10.7.8.1. As empresas deverão apresentar o Balanço patrimonial e demonstração do 
resultado, conforme o estabelecido nos artigos 1.179 e 1.180 do Código Civil (Lei n.º 
10.406/02), apresentáveis de acordo com as regulamentações atualizadas do Conselho 
Federal de Contabilidade (CFC), que comprovem a aptidão econômica da empresa 

10.7.8.2. No caso das ME/EPP e equiparadas que apresentarem as demonstrações 
contábeis, estas poderão optar pelo Modelo Contábil simplificado para ME/EPP e equiparadas, 
definido pelo Conselho Federal de Contabilidade através da Norma Brasileira de 
Contabilidade, NBC TG 1002, de 18 de novembro de 2021. 

10.7.8.3. Os balanços e demonstrações contábeis devem vir acompanhados dos termos de 
abertura e encerramento, devidamente copiados do livro diário, registrado na Junta Comercial 
do domicílio do licitante, devidamente autenticado por esta, conforme preceituam o artigo 
1.181 do Código Civil e a Instrução Normativa n.º 82/21 do Departamento de Registro 
Empresarial e Integração – DREI. 

10.7.8.4. Os balanços e demonstrações contábeis devem ser assinados pelo representante 
legal da empresa e por contabilista registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

10.7.8.5. Se houver no exercício exigível movimentação na conta lucros/prejuízos 
acumulados, que cause impacto no Patrimônio Líquido, poderá ser solicitado em diligência a 
Demonstração dos Lucros ou Prejuízos Acumulados (DLPA), para comprovação dos valores 
apresentados na referida conta, sendo essa de elaboração obrigatória como prevê o art. 176 
da Lei Federal n.º 6.404/1976 e o Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) em seu 
pronunciamento de n.º 26. Ressaltando, que no caso da empresa elaborar a Demonstração das 
Mutações do Patrimônio Líquido (DMPL), esta substitui a DLPA como preceitua o art. 186 da 
Lei Federal 6.404/1976. 

10.7.8.6. As alterações da Lei 6.404/76, determinadas pela Lei Federal n.º 11.638/07 
deverão constar do balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, 
inclusive o parecer de auditoria aprovando as demonstrações contábeis para as sociedades 
enquadradas como de grande porte. 

10.7.8.7. Os prazos de encerramento e fechamento de cada exercício social referente às 
demonstrações contábeis devem seguir as previsões estabelecidas para cada tipo societário, 
ou as previsões relativas de acordo com seu regime tributário. 

10.7.9. As Sociedades submetidas ao Sistema Público de Escrituração Digital (SPED), 
conforme previsto no Decreto n.º 6.022, de 22 de janeiro de 2007, alterado pelo 
Decreto n.º 7.979/13 e que pela legislação pertinente à Receita Federal do Brasil sejam 
obrigadas à Escrituração Contábil Digital (ECD) deverão apresentar os seguintes 
documentos emitidos pelo próprio "sistema de escrituração digital" relativos às 
demonstrações contábeis já exigíveis nos termos da lei: 

a) Termo de Abertura e Encerramento do Livro Diário; 

b) Balanço Patrimonial; 

c) Demonstração do Resultado do Exercício; 

d) Recibo de Entrega de Escrituração Contábil Digital. 
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10.7.10. Serão considerados autenticados os livros contábeis transmitidos pelas empresas ao 
Sistema Público de Escrituração Digital - SPED, na forma prevista pelo Decreto Federal 
n.º 8.683/16, cuja autenticação será comprovada pelo recibo de entrega emitido pelo 
SPED. 

10.7.11. As sociedades anônimas que publicarem o balanço patrimonial na forma da Lei 
Federal n.º 6.404/1976 e alterações, estarão dispensadas para o efeito deste certame, 
da apresentação dos documentos emitidos pelo sistema de escrituração digital 
(SPED), desde que sejam apresentadas as Demonstrações Contábeis publicadas com o 
respectivo parecer de auditoria que as aprova. 

10.7.12. As Sociedades Anônimas deverão apresentar demonstrações contábeis: 

a) Publicadas em jornal de Grande Circulação ou Diário Oficial, na forma da Lei Federal n.º 
6.404/1976 e alterações; 

b) As sociedades anônimas de capital aberto, deverão apresentar o parecer de auditoria, 
referente às suas demonstrações contábeis, elaboradas de acordo com as alterações da Lei 
Federal n.º 6.404/1976, determinadas pela Lei Federal 11.638/07. 

10.7.13. A exigência constante do subitem anterior aplica-se também às sociedades de grande 
porte, ainda que não constituídas sob a forma de sociedades por ações. 

10.7.14. Considera-se de grande porte, para fins exclusivos deste certame a sociedade ou 
conjunto de sociedades sob controle comum que tiver no exercício social anterior 
Ativo Total superior a R$ 240.000.000,00 (duzentos e quarenta milhões de reais) ou 
receita bruta anual superior a R$ 300.000.000,00 (trezentos milhões de reais), de 
acordo com o parágrafo único do art. 3º da Lei Federal n.º 11.638/07. 

10.8. JUSTIFICATIVA DE EXIGÊNCIA DE ÍNDICES DE LIQUIDEZ NO EDITAL 

I. Serão exigidos índices de liquidez corrente e geral, não inferiores a 1, (um), ou seja, para 
cada um real de dívida de curto e de longo prazo, a empresa deverá possuir, no mínimo, um 
real de recursos disponíveis na somatória da mesma fração de tempo, ou seja, no curto 
prazo e também no longo prazo. 

II. Será exigido ainda, o índice de Solvência Geral, que expressa o grau de garantia que a 
empresa dispõe em Ativos (totais), para pagamento do total de suas dívidas. Exige-se, de 
igual modo, que para cada 1 (um) real de dívida a empresa disponha de, no mínimo, 1 (um) 
real correspondente no ativo total, ou seja, a empresa demonstrará pela capacidade de 
liquidação de suas obrigações, levando-se em conta todo o seu patrimônio 
(disponibilidades de curto e de longo prazo e patrimônio permanente), o que vale dizer, em 
caso de encerramento de suas atividades, no momento em que venha a ocorrer, a empresa 
evidenciará total solvência. 

III. Justificam-se as exigências acima mencionadas, inicialmente, de modo a se avaliar a real 
situação financeira das empresas licitantes, com o objetivo de verificar a capacidade de 
satisfação das obrigações assumidas, além da capacidade de cumprimento dos encargos 
econômicos decorrentes da contratação, considerado o prazo de duração da mesma. 

IV. Com relação aos índices exigidos e respectivos valores, cabe ressaltar tratar-se do mínimo 
usualmente estabelecido, fixados em patamares que demonstram tanto a liquidez corrente 
quanto a geral da empresa, além de sua capacidade de solvência, condições essas que 
asseguram à Administração Municipal a plena execução do objeto contratado. 

V. Nesse sentido, faz-se necessária remissão a jurisprudência do Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo em especial os TCs 011286/026/08 e 023220/026/06; bem como Acórdãos 
do Tribunal de Contas da União nº 779/2005 – Plenário e nº 354/2016 – TCU – Plenário. 
Verifica- se, portanto, que a previsão aqui inserida, coaduna-se com o previsto na Lei, com 
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as práticas usuais e com a Jurisprudência emanada dos Tribunais de Contas do Estado e 
União. 

10.9. DA HABILITAÇÃO TÉCNICA 

10.9.1. No mínimo, 01 (um) atestado de capacidade técnica em nome da licitante, pessoa 
jurídica, e fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente 
assinado por representante legal da emitente, que comprove que a proponente, 
efetivamente tenha fornecido objeto, em compatibilidade com a demanda da presente 
licitação.  

10.9.2. No caso de atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito 
privado, deverá ser juntada comprovação de instrumento contratual e/ou fatura(s) 
emitida(s) em nome da contratante. 

10.9.3. Apresentar declaração que disponibilizará estrutura operacional (material, meio de 
transporte, etc.) adequada ao perfeito cumprimento do objeto da licitação; 

10.9.4. Certidão de Registro da licitante no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia – CREA, dentro do prazo de validade, onde está situada a sede da licitante, 
bem como do(s) responsável(is) técnico(s), devendo ser providenciado visto 
atualizado do CREA-PE, na hipótese de licitante sediada em outro Estado. Obs.: Para 
os Lotes 01 e 02 deve-se apresentar o CREA de Engenharia Elétrica do(s) 
responsável(is) técnico(s). 

10.9.5. Licença Sanitária, expedida por órgão competente, ao qual a proponente esteja sob 
jurisdição, especificamente para o LOTE 03. 

10.9.6. Não serão aceitos atestados emitidos pelo licitante em seu próprio nome, nem algum 
outro que não tenha originado de contratação; 

10.9.7. Poderão ser aceitos vários atestados de forma que os somatórios dos mesmos 
atendam a exigência deste edital e anexos. 

10.9.8. A empresas interessadas em participar da presente licitação, deverão cumprir todas 
as especificações, conforme disposto no Termo de Referência. 

10.10. DA COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE 

10.10.1. Os licitantes que invocarem a condição de microempresa ou empresa de pequeno 
porte, na proposta comercial feita no sistema do banco provedor no período de 
acolhimento de propostas, para fins de exercício de quaisquer dos benefícios previstos 
na Lei Complementar 123/2006, deverão apresentar, além da documentação prevista 
nos itens que tratam da habilitação, os seguintes documentos: 

10.10.1.1. Declaração de que não está incursa em nenhuma das vedações do § 4º. do art. 3º 
da Lei Complementar 123/2006. 

10.10.1.2. Certidão expedida pelo Órgão competente, a saber: Registro de Empresas 
Mercantis (Junta Comercial) ou Registro Civil de Pessoas Jurídicas (Cartório), conforme o caso, 
do local onde a pessoa jurídica tenha sido registrada, atestando que a empresa se enquadra na 
condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, na forma do artigo 3º. da Lei 
Complementar 123/2006. 

10.10.2. Caso as certidões expedidas pelas Fazendas Estadual e Municipal, quando exigidas, 
não tragam consignados os respectivos prazos de validade, e estes não sejam do nosso 
conhecimento, o(a) Pregoeiro (a) considerará como máximos, os prazos vigentes no 
Estado do Pernambuco e no Município de Rio Formoso, 90 (noventa) e 60 (sessenta) 
dias, respectivamente; 
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10.10.3. A não apresentação de qualquer documento citado no presente instrumento 
convocatório constituirá motivo de inabilitação da empresa licitante. 

11. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11.1.  A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 
que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, assegurada ao beneficiário do registro a preferência de contratação em igualdade de 
condições. 

11.2.  As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais 
adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

11.3.  Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de até 
05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro 
de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

11.4.  O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

11.4.1. a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

11.4.2. a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

11.5.  A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no sistema de registro de preços. 

11.6. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 
vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 
condições. 

11.7. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

11.8. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

11.9. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado. 

11.10. A Ata de Registro de Preços terá validade de 1 (um) ano, contado a partir da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante comprovada vantagem, nos 
termos do art. 84 da Lei nº 14.133/2021. 

11.11. Durante o prazo de validade, os preços registrados deverão permanecer firmes e 
irreajustáveis, salvo nas hipóteses de reequilíbrio econômico-financeiro previstas na legislação 
vigente. 

11.12. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (CARONA) 

11.12.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante 
sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública 
que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do Órgão Gerenciador e 
do Fornecedor Beneficiário. 
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11.12.2. O órgão não participante (carona) deverá demonstrar a viabilidade e a 
economicidade da adesão, inclusive mediante memória de cálculo que comprove que os preços 
registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado. 

11.12.3. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá 
exceder, na totalidade, ao dobro (2x) do quantitativo de cada item registrado na ata para o 
órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos 
não participantes que aderirem. 

11.12.4. A adesão individual por órgão ou entidade não participante está limitada a 50% 
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens registrados na Ata de Registro de Preços 
para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

11.12.5. É vedada a adesão por órgãos ou entidades de outras esferas federativas (Estados, 
Distrito Federal e Municípios) a Atas de Registro de Preços da Administração Pública Federal, 
exceto se o processo licitatório tiver sido realizado com a utilização de recursos de 
transferências voluntárias da União, nos termos do regulamento. 

11.12.6. O fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços poderá, a seu critério e sem 
prejuízo das quantidades pactuadas com o órgão gerenciador e órgãos participantes, aceitar 
ou não o fornecimento advindo de adesão, desde que isso não prejudique as obrigações 
contratuais previamente assumidas. 

11.12.7. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, sob pena de caducidade da autorização, 
respeitado o prazo de vigência da ata. 

12. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

12.1. Após a adjudicação do objeto ao licitante vencedor, será constituído um Cadastro de 
Reserva, composto pelos licitantes que aceitarem cotar o objeto em valor igual ao do licitante 
vencedor, observada a ordem de classificação original do certame: 

12.2. Se houver mais de um licitante na fase de lances com o mesmo valor, a ordem de 
classificação no cadastro de reserva seguirá os critérios de desempate previstos no Edital. 

12.3. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

12.4. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o 
objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 
original. 

12.5. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando 
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

12.5.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; ou 

12.5.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, 
nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

12.6. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas 
pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual 
atualização na forma prevista no edital, poderá: 

12.6.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na 
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do 
preço do adjudicatário; ou 
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12.6.2.  adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 

13. DA ADJUDICAÇÃO, DA HOMOLOGAÇÃO E DO INSTRUMENTO DE CONTRATO 

13.1. Atendida a todas as exigências mencionadas no instrumento convocatório, o objeto será 
adjudicado ao autor da melhor proposta, desde que devidamente habilitado.  

13.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado para 
receber a Ordem de Fornecimento (OF) ou assinar o contrato no prazo e condições definidos neste 
Edital, visando à execução do objeto licitado. 

13.3. O Licitante Vencedor terá o prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da 
convocação, para assinar o Contrato e/ou aceitar a OF. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, 
por igual período, quando solicitado pelo Licitante Vencedor durante o seu transcurso e desde 
que ocorra motivo justificado e seja aceito pela Administração, nos termos do art. 90 da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 

13.4. Se o adjudicatário, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, para 
assinatura do contrato e/ou retirar a ordem de fornecimento (OF) não mantiver as mesmas 
condições de habilitação estará sujeito às penalidades previstas no art. 90 da Lei n.º 14.133/2021 
e alterações. Neste caso, o(a) pregoeiro (a) examinará as propostas subsequentes e a habilitação 
dos licitantes, observada a ordem de classificação, até a apuração de uma que atenda ao Edital, 
podendo ser o respectivo licitante convocado para negociar redução do preço ofertado.  

13.5. A recusa injustificada do Licitante vencedor em assinar o Contrato e/ou retirar a Ordem 
de Fornecimento (OF), dentro do prazo estabelecido sujeitará, o Licitante à aplicação das 
penalidades previstas neste edital. 

13.6. O Contrato e/ou a Ordem de Fornecimento (OF) poderão ser rescindidos e/ou canceladas 
pelo CONTRATANTE: 

13.6.1. Unilateralmente, nos termos da legislação pertinente, em especial pela ocorrência de 
uma das hipóteses contidas na Lei Federal nº 14.133/2021; 

13.6.2. amigavelmente, formalizada em autorização escrita e fundamentada pelo Município 
desde que haja conveniência para a Administração;  

13.6.3. judicialmente, nos termos da legislação. 

14. DA ASSINATURA DO CONTRATO 

14.1. Homologado o resultado da licitação, será celebrado o Termo de Contrato, que firmará o 
compromisso entre as partes, com validade de até 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

14.2. Sempre que o proponente vencedor não atender à convocação, nos termos referidos no 
item anterior, é facultada à Administração, dentro do prazo e condições estabelecidos, convocar 
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições. 

14.3. O Contrato firmado com o licitante fornecedor observará a minuta em anexo a este edital. 

15. PRAZO DE VIGÊNCIA, DATAS E LOCAIS PARA EXECUÇÃO DO OBJETO E FISCALIZAÇÃO 

15.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo órgão demandante, através 
do seu gestor ou preposto detentor de outorga legal, procedendo-se ao registro de ocorrências e 
adotando-se as providências necessárias ao seu fiel cumprimento. A eficácia do contrato dar-se-á 
após a publicação resumida do instrumento no PNCP; 
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15.2. O local de entrega/execução do objeto será dentro do prazo de 05 (cinco) dias após a 
requisição da contratante, conforme condições estabelecidas no Termo de Referência, por 
intermédio do gestor do contrato. 

15.2.1. Os produtos/serviços deverão ser entregues/executados, conforme disposto no 
Termo de Referência, diretamente no(s) endereço(s) indicado(s) pelo órgão 
contratante, informado no ato de formalização do(s) pedido(s)/requisição/(ões), por 
intermédio de servidor detentor de outorga legal, que também será responsável pelo 
recebimento e atesto do documento de cobrança; 

15.2.2. A contratada deverá cumprir com as obrigações firmadas no termo de contrato, nos 
locais informados pela CONTRATANTE, no horário das 8h às 17h, de segunda a sexta-
feira, em dias úteis, responsabilizando-se por todas as despesas decorrentes, até o 
efetivo recebimento pela CONTRATANTE. 

15.2.3. A execução do contrato dar-se-á conforme disposto no Termo de Referência, nos 
termos da Lei nº 14.133/2021, como condição para autorização de quaisquer 
pagamentos. 

16. DO PAGAMENTO 

16.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias da entrega da fatura/nota 
fiscal, devidamente atestados, através de conta corrente do fornecedor, no Banco por ele indicado, 
juntamente com o instrumento de autorização, com visto do funcionário competente, do setor de 
recebimento definitivo do objeto.  

16.2. Na emissão da(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s), o(s) licitante(s) vencedor(es) deverá(ão) 
descrever o objeto, obrigatoriamente, em conformidade com a descrição contida em sua proposta, 
bem como o número do processo e da Ordem de Fornecimento. 

16.3. Ocorrendo erro(s) na apresentação da(s) Nota(s) Fiscal(is), a(s) mesma(s) será(ão) 
devolvida(s) à(s) Contratada(s) para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento 
será contado a partir da data da apresentação da(s) nova(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s). 

16.4. Os pagamentos poderão ser sustados pela Contratante nos seguintes casos: 

16.4.1. não cumprimento das obrigações assumidas que possam de alguma forma prejudicar 
a Contratante; 

16.4.2. inadimplência de obrigações assumidas pela contratada para com a contratante, por 
conta do estabelecido neste Edital; 

16.4.3. erros ou vícios na(s) Nota(s) Fiscal(is) de Fornecimento/Fatura(s). 

16.5. Os pagamentos serão condicionados à apresentação dos seguintes documentos, junto com 
a(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s), em originais ou devidamente autenticados: 

16.5.1. prova de Regularidade referente aos Tributos Federais, expedida pela Secretaria da 
Receita Federal, devidamente válida; 

16.5.2. prova de Regularidade referente à Dívida Ativa da União, expedida pela Procuradoria 
da Fazenda Pública Nacional, devidamente válida; 

16.5.3. prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Estado onde for sediada a empresa, 
devidamente válida; 

16.5.4. prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Município onde for sediada a 
empresa, devidamente válida; 

16.5.5. prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Município sede da CONTRATANTE, 
devidamente válida; 
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16.5.6. prova de Regularidade junto ao Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS, 
devidamente válida; 

16.5.7. prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 
devidamente válida; 

16.6. As Provas de Regularidade referentes aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 
poderão ser substituídas pela Prova de Regularidade referente aos Tributos Federais (Certidão 
Conjunta), expedida pela Receita Federal, devidamente válida. 

16.7. Com vistas a agilizar o procedimento, necessário se faz que a(s) Nota(s) 
Fiscal(is)/Fatura(s) tragam consignadas o nº do processo que originou a contratação, o nº do 
contrato e dados bancários, com indicação do banco, agência e conta. 

16.8. É vedada a antecipação de pagamentos sem a contraprestação do fornecimento. 

16.9. Os critérios de medição e pagamento, constam no Termo de Referência. 

16.10. É expressamente vedado ao licitante cobrança ou desconto de duplicatas através de rede 
bancária ou de terceiros. 

17. DAS SUPRESSÕES OU ACRÉSCIMOS E DO REAJUSTE 

17.1. Os preços serão irreajustáveis, pelo período de 12 meses, contados a partir da data base 
do orçamento, admitindo-se, entretanto, o reajustamento nos termos da legislação pertinente. 

17.2. O valor pactuado poderá ser revisto mediante solicitação do licitante vencedor com vistas 
à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma do art. 124, I, “d”, da Lei 
14.133/2021, mediante a apresentação de memória de cálculo e demais documentos 
comprobatórios do reajuste solicitado. 

17.3. O reajuste do preço contratado, após o prazo estipulado no item 17.1 ou quando 
autorizado por lei, terá como índice de reajuste, a variação percentual do IPCA (Índice de Preços 
ao Consumidor Amplo – IBGE). 

17.4. Na hipótese de extinção do IPCA-IBGE, utilizar-se-á outro que vier substituí-lo. 

17.5. A Contratada obrigar-se-á a aceitar, nas mesmas condições estabelecidas neste Edital, os 
acréscimos e/ou supressões que se fizerem necessários, no objeto em até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial contratado atualizado, exceto as supressões resultantes do acordo 
celebrado entre as partes contratantes, nos termos do art. 125 da Lei Federal 14.133/2021 e suas 
alterações. 

17.6. As supressões e/ou acréscimos referenciados serão considerados formalizados mediante 
aditamento contratual, a ser emitido pelo Agente de Contratações do órgão contratante. 

18. DOS RECURSOS 

18.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

18.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 
ata. 

18.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 

18.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

18.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 
minutos. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165


 

Página 28 de 57 

 

18.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 
de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

18.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, 
de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação da ata de julgamento. 

18.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema, com acesso no 
portal http://licitar.digital/. 

18.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo 
prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no 
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

18.5.1. Manifestada a intenção de interpor recurso, o licitante terá o prazo de 3 (três) dias 
para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para apresentar contrarrazões em igual números de dias, cujo prazo correrá 
a partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista dos autos. 

18.6. Não serão conhecidas as impugnações nem os recursos apresentados fora do prazo legal 
e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo 
para responder pelo Licitante. A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão 
do direito de recurso. 

18.6.1. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou 
quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo Licitante.  

18.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

18.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

18.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

18.10.  Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 
eletrônico http://licitar.digital/.   

19. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o 
licitante/adjudicatário que, com dolo ou culpa: 

19.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

19.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 

19.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

19.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

19.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

19.2.4. deixar de apresentar amostra; 

19.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

19.2.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
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19.2.7. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

19.2.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação 

19.2.9. fraudar a licitação 

19.3. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 

19.3.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

19.3.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

19.3.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

19.3.4. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

19.3.5. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

19.4. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal:  

19.4.1. advertência;  

19.4.2. multa; 

19.4.3. impedimento de licitar e contratar e, 

19.4.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 

19.5. Na aplicação das sanções serão considerados: 

19.5.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

19.5.2. as peculiaridades do caso concreto 

19.5.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

19.5.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

19.5.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

19.6. A multa será recolhida em percentual não inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem 
superior a 30% (trinta por cento), incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

19.6.1. Para as infrações previstas nos itens 19.1.1 e 19.2.6, a multa será de 0,5% a 15% do 
valor do contrato licitado. 

19.6.2. Para as infrações previstas nos itens 19.2.8, 19.2.9, 19.3.4 e 19.3.5, a multa será de 15% 
a 30% do valor do contrato licitado. 

19.7. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 

19.8. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

19.9. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 19.1.1, e 19.2.6, quando não se 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 
entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

19.10.  Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 19.2.8, 19.2.9, 19.3.4 e 
19.3.5, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 19.1.1 e 19.2.6 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

19.11. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 19.2.6, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, 
nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

19.12. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

19.13. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será 
dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que 
deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento 
dos autos. 

19.14. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

19.15. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

19.16. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral dos danos causados. 

20. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

20.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da 
data da abertura do certame. 

20.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 
abertura do certame. 

20.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 
diretamente no portal do http://licitar.digital/, ou por e-mail. 

20.3.1. O documento enviado deverá conter nome e CPF quando pessoa física ou razão social 
e CNPJ quando pessoa jurídica.  

20.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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20.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

20.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

20.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas no portal 
http://licitar.digital/, no link correspondente.  

21. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

21.1. As despesas com a contratação do objeto, será(ão) custeada(s) correrão à Conta das 
dotações orçamentárias a seguir descrita: 

02.04 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
1236118802.220 – Manutenção do Ensino Fundamental 
33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
 
02.05 – PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO FORMOSO 
1236118801.008– Apoio as Atividades Festivas, Culturais e Folclóricas  
33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
 
02.06 – SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
0812202102.045– Gestão Técnica e Administrativa da Secretaria 
33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
 
02.07 – SECRETARIA DE SAÚDE 
1012202102.054- Gestão Técnica e Administrativa da Secretaria 
33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
 
02.13 – SECRETARIA DE ESPORTES E EVENTOS 
1339202102.075 - Gestão Técnica e Administrativa da Secretaria 
33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
 
02.15 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
1012202102.084- Gestão Técnica e Administrativa da Secretaria 
33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

22.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

22.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

22.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
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22.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 

22.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 
e do interesse público. 

22.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

22.9. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico http://licitar.digital/. 

22.10. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

22.10.1. ANEXO I - Termo de Referência 

22.10.2. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 

22.10.3. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 

 
Rio Formoso - PE (PE), 10 de abril de 2026. 
 
 
 
 

Gutemberg Alexandre Rodrigues da Silva 
Prefeito 
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ANEXO I 
 

          TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 018/2026 - PREFEITURA             
PREGÃO ELETRÔNICO (RP) Nº 003/2026 

 
 

1. INTRODUÇÃO 

1.1. A elaboração do presente Termo de Referência atende ao estipulado pela Lei nº 14.133, de 2021 

1.2. Tem o objetivo de fornecer aos interessados a perfeita caracterização do fornecimento, 
descrevendo-o detalhadamente e, assim, servir de base para a apresentação das propostas de preços. 

1.3. Isto posto, serão analisadas aqui as obrigações da empresa a ser contratada para execução do 
fornecimento, bem como as da PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO FORMOSO (PE), na qualidade de 
contratante. 

 
2. OBJETO 

2.1. Constitui objeto do presente Termo de Referência o Registro de Preços, consignado em Ata, pelo 
prazo de 12 (doze) meses, com vistas à eventual contratação de empresa especializada na prestação 
dos serviços de locação de ESTRUTURAS DE EVENTOS diversos para atender as necessidades de 
atividades eventuais destinadas as demandas Prefeitura Municipal do Rio Formoso (PE), conforme 
especificações e condições constantes do Termo de Referência Anexo I, ao presente instrumento 
convocatório. 
 

 
3. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇAO  
 
3.1. O Município de Rio Formoso, a exemplo de muitos outros municípios brasileiros, não dispõe de 
estrutura própria de equipamentos utilizados em festas populares, sejam elas folclóricas, culturais ou 
institucionais, além do apoio à realização de feiras e exposições que serão realizadas durante o período 
em tela.  
3.2. Também é cediço que durante um exercício financeiro, o município realiza inúmeros eventos 
festivos, que constituem o calendário de atividades folclórico-culturais e ensejam a possibilidade de 
incremento da receita municipal com o aumento do fluxo de clientes que se farão presentes nas 
diversas atividades realizadas.  
3.3. No âmbito das feiras e exposições, além dos empregos diretos e indiretos que são gerados no 
Município, os eventos ensejam grande fluxo de negócios entre os expositores e possibilitam a melhoria 
na qualidade tecnológica utilizada na produção do gesso.  
3.4. Nesse contexto, conclui-se que as festividades descritas nos parágrafos precedentes propiciam 
inúmeros benefícios à municipalidade, porquanto geram emprego e renda, movimentam a economia 
formal a exemplo da estrutura hoteleira, bares, restaurantes e outros ramos do comércio local e 
movimentam também a economia informal em vários segmentos de comércio e de prestação de 
serviços. 
3.5. Destarte, por tudo isso entendemos justificadas as contratações a seguir descritas, seja pelas 
razões apresentadas, seja pelas omissas, mas sobretudo, pelo foco no incremento da economia local e 
regional, no incentivo às manifestações folclóricas e culturais e na geração de emprego e renda. 
3.6. Nesse aspecto, cuidou a Administração Municipal de proceder à autuação de um procedimento que 
atenda às anteditas determinações, contanto que atenda, sobretudo, ao Princípio maior da supremacia 
do interesse público. 
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3.7. Demais disso, opta a Administração pelo julgamento por lote por se tratar de objeto cuja 
interdependência harmônica de seus itens é conditio sine qua non para o perfeito funcionamento e 
pleno aproveitamento dos equipamentos disponibilizados. 

 
3.8. Há, portanto, em face das características dos equipamentos envolvidos, a possibilidade de se ter 
incompatibilidades técnicas, não se obter o rendimento adequado, inclusive, com a impossibilidade de 
instalação dos retromencionados módulos técnicos.  
   
3.9. Pugnou a Administração Municipal em escolher a modalidade pregão na forma eletrônica, por 
entender ser esta a possibilidade de se instaurar um procedimento de incontestável transparência, de 
ampla publicidade e alcance nacional, que, por possibilitar maior competitividade, ensejará, 
indubitavelmente, maior economia para o erário do Município. 

4. DAS CARACTERÍSITICAS DO FORNECIMENTO, ESPECIFICAÇÕES BÁSICAS, PLANO 
OPERACIONAL E PLANILHA ORÇAMENTÁRIA BÁSICA 

4.1. A projeção da necessidade para as quantidades estimadas bem como a especificação do objeto está 

descrita conforme os itens abaixo: 

LOTE 01 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1 

TRIO ELÉTRICO (grande porte). Trio elétrico carreta reboque - trio 
elétrico recreativo com mínimo de 18,0 metros de comprimento por 
2,60m de largura mínima, com técnico de som e auxiliares. Potência 
de 160.000 wats, com mesa de som de 48 canais, (2) processadores 
de sistema digital com (2) entradas e (8) saídas, (8) compressores, 
(6) equalizadores, (31) bandas estéreo, (8) guetes, (112) alto 
falantes sub grave 15 ou 18 polegadas, (112) alto falantes médio 
grave de 10 ou 12 polegadas, (48) drive de 2 polegadas, (14) 
amplificadores sub grave, (14) amplificadores médio grave, (6) 
amplificadores médio alta, (6) caixas de retorno com 1 alto falante 
de 15 polegadas, (1) aparelho de CD, (1) tubo de guitarra tipo combo, 
(1) tubo de baixo tipo combo, (1) via para teclado, (50) cabos de 
microfones de voz, (2) microfones sem fio. (1) kit bateria, (1) bateria, 
(1) gerador de 180 KVA.Comunicação: (2) rádios motorola SP 50 ou 
similar; sistema de iluminação, (8) movingheads 575 pr Led 64, (4) 
refletor set liht, camarim com sanitário, frigobar, ar condicionado e 
TV. 

Diária 
Valor estimado de 

6 horas de 
apresentação 

16 R$ 22.000,00 R$ 352.000,00 

2 

TRIO ELÉTRICO (pequeno porte). Mini trio elétrico recreativo, com 
técnico de som e auxiliares. Potência de 100.000 wats, com mesa de 
som de 24 canais, (1) processadores de sistema digital com (2) 
entradas e (6) saídas, (2) compressores, (2) equalizadores, (28) 
bandas estéreo, (4) guetes, (24) alto falantes sub grave 15 ou 18 
polegadas, (16) alto falantes médio grave de 10 ou 12 polegadas, 
(24) drive de 2 polegadas, (6) amplificadores sub grave, (6) 
amplificadores médio grave, (6) amplificadores médio alta, (2) 
caixas de retorno com 1 alto falante de 15 polegadas, (1) aparelho de 
CD, (1) tubo de guitarra tipo combo, (1) tubo de baixo tipo combo, 
(1) via para teclado, (20) cabos de microfones de voz, (2) microfones 
sem fio. (1) kit bateria, (1) bateria, (1) gerador de 180 KVA. 
Comunicação: (2) rádios motorola SP 50 ou similar; sistema de 
iluminação, (4) movingheads 575 pr Led 64, (2) refletor set liht, 
camarim com sanitário, frigobar, ar condicionado. 

Diária 
Valor estimado de 

8 horas de 
apresentação 

20 R$ 9.889,48 R$ 197.789,60 

Valor total do Lote 01: R$ 549.789,60 (QUINHETOS E QUARENTA E NOVE MIL E NOVE MIL E SETENCENTOS E OITENTA E NOVE 
MIL E SESSENTA CENTAVOS) 
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LOTE 02 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1 

SONORIZAÇÃO TIPO I – 01 consoles digital, mínimo de 48 canais com pré 
amplificadores com recall automático para todos os canais, 08 DCAs, 16 
auxiliares, 04 bandas de equalização paramétricas, 04 processadores de efeitos, 
02 processadores de efeitos, 02 processadores dinâmicos por canal, 08 canais 
de equalização com 31 bandas operacionais que permita o uso dos recursos 
citados simultaneamente,com resolução mínima de 48khz; 01 processador ou 
grupo de processadores de sistemas digital, com no mínimo 04 canais de 
entrada e 12 de saída; 01 reprodutor de CD/DVD/MP3; 01 multicabo com 48 
vias de entrada e 08 retorno. Split para monitor e no mínimo 60 metros de 
comprimento; 24 caixas acústicas de fabricação industrial, tipo linearrayauto-
amplificadas e processadas, que reproduzem no mínimo 03 faixas de 
frequências separadas com potência mínima total de 3.000,00 watts em RMS. 
Todas com sistema para elevação (fly). Amplificação capaz de superar demanda 
em ao menos 20%; 24 caixas acústicas que reproduzam frequências separadas 
baixas (sub/graves) com 02 alto falante de 18” e potência mínima de 1200W 
rms cada falante. Resposta de frequência de mínima de 30Hz a 100Hz. 
Amplificação capaz de superar a demanda em no mínimo 20%; 04 canais de 
isoladores tipo “press box” para os meios de comunicação que se conectam a 
mesa de PA. Transformador isolador obrigatório em todos os canais que podem 
estar juntos ou separados em várias unidades; 01 sistema de intercomunicação 
entre as mesas de PA e de monitor contendi 01 unidade máster, 01 unidade 
escravas, luzes de alerta e headstes (com headphone circunaural e microfone 
acoplado) nas duas unidades; Fios e cabos para ligação do sistema; 01 sistema 
AC distribuidor de energia alimentado por 03 fases independentes, 01 neutro e 
aterrado independentes do sistema de aterramento do palco, com cabeamento 
m de 50 metros e chave disjuntora que cancele a ação da unidade geradora; 01 
sistema de torre de repetição para o PA, contendo: 06 caixas acústicas ativas e 
auto-amplificadas tipo linearray industrializadas de 2 vias com sistema fly, 
potência de pico de 131 dBSPL a 1,00m de distância, com cobertura horizontal 
de no mínimo 120 graus, resposta de frequência de no mínimo 120Hz a 17kHz, 
mínimo de 2 alto-falantes de 8” e 1 drive; 01caixas acústicas ativas com 
resposta de frequência de no mínimo 70Hz a 250Hz; Cabeamento de sinal e AC 
para a torre, em média 50 metros do PA; Estrutura em box truss que permita 
altura para ponto de talha no mínimo 6.5; Cintas e talha para prender as caixas 
a estrutura; 40 protetores de cabos acopláveis do tipo lombada com vaneletas 
e tampa de medidas aproximadas de 800mmx450mmx50. Monitor de palco: 01 
consoles digital, mínimo 48 canais com pré amplificadores com recall 
automático para todos os canais, 08 DCAs, 16 auxiliares, 04 bandas de 
equalização paramétricas, 02 processadores de efeitos, 02 processadores 
dinâmicos por canal, 16 canais de equalização com 15 bandas operacionais 
mais equalização paramétrica para cada saída auxiliar que permita uso dos 
recursos citados simultaneamente, com resolução mínima de 48khz; 10 
subsnakes de no mínimo 08 canais com no mínimo 12m de comprimento. 
Conectores XLR; 01 processador de sistemas digital, com 02 canais de entrada 
e 08 de saída; 01 sistema de sidfill composto de: 04 caixas acústicas que 
reproduzam no mínimo 03 faixas de frequências separadas, tri-amplificadas 
com potência aproximada de 700w rms para graves, 400w rms para o médio 
grave e 200w rms para as médias altas. Resposta de frequência mínima de 80hz 
a 18 khz: 04 caixas acústicas que reproduzem frequências baixas (sub/graves) 
com 02 alto falante de 18” e potência mínima de800w rms cada falante. 
Respostade frequência de mínima de 30hz a 100hz. Amplificação capaz de 
superar a demanda em no mínimo 20%; 02 caixas acústica tipo monitor para 
bateria com 03 vias, bi amplificada dotada de dois falantes de 15” paa LF, 2 
falantes de 6.5” e driver de 2” para MF/HF. Potencia aproximada de 1000W rms 
para LF e 600W rms para MF/HF. Amplificação capaz de superar a demanda em 
no mínimo 20%/ 02 caixas acústicas dotadas de 01 alto falante de 18” de no 
mínimo 800W rms; 16 caixas acústicas tipo monitor de chão, contendo 02 
falantes de 12 polegadas e um driver de alta frequência de 02 polegadas. 
Possibilidade de chaveamento entre passivo e ativo bi amplificado e potência 

Diária 31 R$10.718,51 R$332.273,81 
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mínima em modo passivo de 500w rms. Amplificação capaz de superar a 
demanda no mínimo 20%; 04 sistemas de monitor (in ear) estéreo sem fio que 
opere em frequência UHF com no mínimo 2 frequência UHF com no mínimo 2 
frequências selecionáveis, transmissor com saída balanceada com conectores 
XLR, limiter interno e conctor para antena em 50 Ohms. Receptor alimentado 
por bateria para no mínimo 4 horas de duração, fone de ouvido com 
sensibilidade aproximada 115Dbspl/Mw e frequência de 50Hz a 15KHz; 01 
sistema de monitor com fio de 8 canais, incluindo cabos longos e headphones 
para cada canal em perfeito estado de funcionamento, com resposta mínima de 
50Hz a 20kHz e impedância mínima de 60; Fios e cabos para ligação do sistema. 
Equipamentos de backline: 01 amplificador valvulado para guitarra tipo 
combo, com potência mínima em RMS de 100Watts; 01 sistema de amplificação 
para guitarra composto de: cabeçote, amplificado a válvula com potência 
mínima em RMS de 100Watts, 01 caixa acústica contendo 04 alto-falantes de 
12” fabricação industrial a compatível com cabeçote acima solicitado; 02 
sistemas de amplificação para contrabaixo composto de cabeçote com potência 
mínima em RMS de 300W, 01 caixa acústica com 04 alto falantes 10” e 01 caixa 
com 01 alto falante de 15”, fabricação industrial e compatível com o cabeçote 
acima solicitado; 02 baterias fabricadas com madeira tipo maple ou birch: 
bumbo de 22”, caixa 14”, ton tons de 12” 13” e 16”, ferragens: 01 estante de 
caixa, 01 máquina de hihat, 01 banco, 04 estantes de pratos. 

2 

SONORIZAÇÃO TIPO II – 01 consoles digital, mínimo de 48 canais com pré 
amplificadores com recall automático para todos os canais, 16 auxiliares, 08 
matriz, 08 dca’s, contendo no mínimo 20 saídas físicas (outputs), 04 bandas de 
equalização paramétricas, 01 processador de efeitos, 02 processadores 
dinâmicos por canal, 06 canais de equalização com 31 bandas operacionais, 
com resolução mínima de 48khz; 01 processador de processadores de sistema 
digital, com no mínimo 02 canais de entrada e 06 de saída; 01 sistema de 
intercomunicação, entre as pesas de PA e de monitor contendo 01 unidade 
máster, 01 unidade escrava, luzes de alerta e headsets (com hadphone e 
circunaural e microfone acoplado) nas duas unidades, 01 reprodutor de 
CD/DVD/MP3; 01 multicabo com 48 vias + 08 vias de retorno. Split para 
monitor e comprimento no mínimo 60 metros; 16 caixas acústicas de fabricação 
industrial, tipo linearrayauto- amplificadas e processadas, que reproduzem no 
mínimo 02 faixas de frequências separadas com potência mínima em RMS de 
250wt HF, 550wt LF, resposta de frequência mínima entre 120hz e 17Khz, 
Todas com sistema para elevação (fly). 16 caixas acústicas que reproduzam 
frequências baixas (sub/graves) com 02 alto falante de 18” e potência mínima 
de 1200W rms cada falante. Resposta de frequência de mínima de 30Hz a 
100Hz. Amplificação capaz de superar a demanda em no mínimo 20%; Fios e 
cabos para ligação do sistema; 01 sistema AC distribuidor d energia alimentado 
por 03 fases independentes, 01 neutro e aterramento independente do sistema 
de aterramento do palco, com cabeamento de 50mt e chave disjuntora que 
cancele a ação da unidade geradora. 
Monitor de palco: 01 consoles digital, mínimo 48 canais com pré amplificadores 
com recall automático para todos os canais, 16 auxiliares, 08 matriz, 08 DCAs, 
contendo no mínimo 20 saidas físicas (outputs), 04 bandas de equalização 
paramétricas, 02 processadores de efeitos, 02 processadores dinâmicos por 
canal, 08 canais de equalização com 31 bandas operacionais com resolução 
mínima de 48khz; 08subsnakes de no mínimo 08 canais com no mínimo 10m 
de comprimento. Conectores XLR; 02 sistemas de monitor (in ear) Estéreo sem 
fio que opere em frequência UHF com no mínimo duas frequências 
selecionadas, transmissor com saída balanceada com conectores XLR, limite 
interno e conector para antena em 50 OHNS. Receptor alimentado por bateria 
para no mínimo 4 horas de duração, fone de ouvido com sensibilidade 
aproximada 115dBSPL/nW, e resposta de frequência de 50hz a 15khz, 01 
sistema de monitor com fio de 08 canais, incluindo cabos longos e headphones 
para cada canal em perfeito estado de funcionamento, com resposta mínima de 
50hz a 20kwz e impedância mínima de 600; 01 processador de sistemas digital, 
com no mínimo 02 canais de entrada e 08 de saída; 01 sistema de sidfill 
composto de: 04 caixas acústicas que reproduzam no mínimo 03 faixas de 
frequências separadas, tri-amplificadas com potência aproximada de 700w rms 
para os graves, 400w rms para o médio grave e 200w rms para as médias altas. 

Diária 40 R$ 7.597,03 R$303.881,20 
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Resposta de frequência mínima de 80hz a 18 khz: 04 caixas acústicas que 
reproduzem frequências baixas (sub/graves) com 02 alto falante de 18” e 
potência mínima de800w rms cada falante. Resposta de frequência de mínima 
de 30hz a 100hz. Amplificação capaz de superar a demanda em no mínimo 20%; 
01 caixas acústica tipo monitor para bateria com 03 vias, bi amplificada dotada 
de dois falantes de 15” paa LF, 2 falantes de 6.5” e driver de 2” para MF/HF. 
Potencia aproximada de 1000W rms para LF e 600W rms para MF/HF. 
Amplificação capaz de superar a demanda em no mínimo 20; 16 caixas 
acústicas tipo monitor de chão, contendo 02 falantes de 12 polegadas e um 
driver de alta frequência de 02 polegadas. Possibilidade de chaveamento entre 
passivo e ativo bi amplificado e potência mínima em modo passivo de 500w 
rms. Amplificação capaz de superar a demanda no mínimo 20%; Fios e cabos 
para ligação do sistema. Microfones e acessórios: 40 microfones dinâmicos para 
capacitação de voz e instrumentos padrão de capacitação cardioide, 
hipercardioide ou supercardioide; 08 microfones condensadores padrão de 
capacitação cardioide; 04 sistemas de microfone sem fio que opere em UHF. O 
sistema deverá conter transmissor do tipo bastão com capsula dinâmica padrão 
de capacitação de cardioide, receptor dotado de duas antenas, alcance mínimo 
de 100 metros entre o transmissor e receptor em vão livre, possibilidade de 
sincronização entre transmissor e receptor e receptor via infravermelho, 
função de busca automática por canal livre e no mínimo 72 canais disponíveis 
por grupo de frequência; 01 kit de microfone para bateria acústica, contendo 
01 microfone dinâmico padrão de capacitação cardioide de diafragma grande e 
resposta de frequência mínima entre 20Hz e 10KHz, 04 microfones dinâmicos 
padrão de capacitação cardioide, super cardioide e hiper cardioide com 
resposta de frequência mínima entre 40Hz e 15Hz e 03 microfones com capsula 
a condensador padrão de capacitação cardioide com resposta mínima de 60Hz 
a 20KHz; 10 direct box e 50 pedestais para microfones modelo girafa; 06 
plataformas pantográficas, medindo 2x1m, altura ajustável de 0,30m a 1,00m 
em alumínio estrutural, piso em compensado naval de 25mm coberto com 
carpete; 08 garras para uso de microfone em instrumentos; 80 cabos de 
microfones conectores XLR; 12 cabos de instrumentos conectores P10; 
Equipamentos de backline: 02 amplificadores para guitarra tipo combo 
valvulados com reverb, 70wt; 01 sistema de amplificação para contrabaixo 
composto de: cabeçote, caixa acústica contendo 04 alto- falantes de 10”; caixa 
acústica com 01 alto falantes 15” epotencia mínima em RMS de 200wt; 02 
baterias fabricadas com madeira tipo maple ou birch: bumbo de 22”, caixa 14”, 
ton tons de 12” 13” e 16”, ferragens: 01 estante de caixa, 01 máquina de hihat, 
01 banco, 04 estantes de pratos. 

3 

GERADOR DE ENERGIA. Digital de 180 KVA, silencioso, frequência HZ, tensão 
V, corrente A, funcionamento á óleo, cabinado, com aspiração a turbo, 
combustão por injeção direta, sistema de arrefecimento por radiador e 
ventilador, sistema elétrico de 12 W com bateria, painel onde constem: RPM, 
horimetro, temperatura de refrigeração, pressão de óleo, com sistema de 
proteção, com parada do motor por super aquecimento e/ou baixa pressão do 
óleo, com painel de comando e controle equipado com módulos 
microprocessados para supervisão de redes/gerador bem como proteção ao 
sistema, 50 metros de cabeamento e aterramento. 

Diária 49 R$ 2.810,23 R$ 137.701,27 

4 

EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO CÊNICA TIPO I: 36 refletores par 64, 
divididos em: 12 foco#5, 12 e foco#2, e 12 foco #1. Com os respectivos 
acessórios; garras, portas-gel, e etc; 36 refletores, par led, rgbw, dmx 512 de 
3wt; 18 refletores estripled rgb, dmx 512 de 1wt; 12 refletores elipsons days de 
750wt e 35 graus de abertura, com os respectivos acessórios. Porta-gel, garras, 
facas, pires e etc; 24 movinghead’s spot 1200wt; 16 movinghead’sbeam 300wt; 
08 refletores strobodmx 512 de 3000wt; 02 consolares de iluminação de 2048 
canais de dmx, 60 canais de fader, 04 universos para programação independe e 
sistema de gravação em submaster’s ou playbacks; 10 refletores minibrutdwe 
de 6 lâmpadas cada de 650wt; 02 canhões seguidores de 1500wt com 
respectivos acessórios; 02 maquinas de fumaça dmw 512 de 2000wt e 2 
ventiladores; 02 sistema de spliter por buffer com 4 entradas ou 16 ou mais 
saídas; 01 sistemas de distribuição de energia com 36 saídas de 4kw por canal, 
para alimentação de equipamento do palco;Moving’s par led’sstrobos e etc; 01 
sistema de intercomunicação de 4 pontos; racker, console e canhões 

Diária 38 R$ 11.080,00 R$ 421.040,00 
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seguidores; 01 sistema AC distribuidor de energia alimentado por 3 fases 
diferentes, 01 neutro e aterramento do sistema do palco, de no mínimo 60mt, 
com chave de disjuntora que cancele a ação da unidade geradora; 08 refletores 
de vapor metálico, hqi de 250wt. 

5 

EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO CÊNICA TIPO II: 18 refletores par 64, 
divididos em: 9 foco#5, 9 foco #1 . Com os respectivos acessórios; garras, 
portas-gel, e etc; 24 refletores, par led, rgbw, dmx 512 de 3wt por led; 10 
refletores estripledrgb, dmx 512 de 1wt por led; 10 refletores elipsonsoidays 
de 750wt e 36 graus de abertura, com os respectivos acessórios. Porta-gel, 
garras, facas, pires e etc; 14 movinghead’s spot 1200wt; 6 movinghead’sbeam 
300wt; 04 refletores strobodmx 512 de 3000wt; 01 console de iluminação de 
2048 canais de dmx, 60 canais de fader, 04 universos para programação 
independe e sistema de gravação em submaster’s ou playbacks; 6 refletores 
minibrutdwe de 6 lâmpadas cada de 650wt; 01 canhão seguidores de 1500wt 
com respectivos acessórios; 01 máquina de fumaça dmw 512 de 2000wt e 1 
ventiladores; 01 sistema de spliter por buffer com 4 entradas ou 16 ou mais 
saídas; 01 sistema de distribuição de energia com 24 saídas de 4kw por canal, 
para alimentação de equipamento do palco; Moving’s par led’sstrobos e etc; 01 
sistema de intercomunicação de 3 pontos; racker, console e canhões 
seguidores; 01 sistema AC distribuidor de energia alimentado por 3 fases 
diferentes, 01 neutro e aterramento do sistema do palco, de no mínimo 50mt, 
com chave de disjuntora que cancele a ação da unidade geradora; 08 refletores 
de vapor metálico, hqi de 250wt. 

Diária 10 R$ 5.967,00 R$ 59.670,00 

6 

PAINEL DE LED TIPO I – Composto por 24 placas de 98cm x 98cm com 
resolução de 7mm virtual outdoor (uso externo) com irterface/scaler, 
possibilitando a reprodução de qualquer tipo de imagem com sinal RGB ou 
vídeo composto, 02 notebooks com configuração mínima, processador 2.2GHz 
core 2 duo, 4BG RAM, HD de no mínimo 250GB, reprodutor de blue ray e 
gravador de DVD, com sistema operacional Windows XP ou mais recente 
instalado, com mouse, fonte de alimentação automática 110x220V, estrutura de 
box trut para montagem dos telões/led afrente do palco, em local a ser 
apontado pela equipe de direção de palco, 03 câmeras HDV com 03 CDS para 
transmissão simultânea, 01 dvd player, que produza blue raydvd/cd de áudio e 
mp3, abertura a regiões 1 e 4, com controle remoto total; 01 mesa de corte, 03 
monitores 10”, cabeamento necessário. 

Diária 30 R$ 7.000,00 R$ 210.000,00 

7 

PAINEL DE LED TIPO II – Composto por 12 placas de 98cm x 98cm com 
resolução de 7mm virtual outdoor (uso externo) com irterface/scaler, 
possibilitando a reprodução de qualquer tipo de imagem com sinal RGB ou 
vídeo composto, 02 notebooks com configuração mínima, processador 2.2GHz 
core 2 duo, 4BG RAM, HD de no mínimo 250GB, reprodutor de blue ray e 
gravador de DVD, com sistema operacional Windows XP ou mais recente 
instalado, com mouse, fonte de alimentação automática 110x220V, estrutura de 
box trut para montagem dos telões/led afrente do palco, em local a ser 
apontado pela equipe de direção de palco, 03 câmeras HDV com 03 CDS para 
transmissão simultânea, 01 dvd player, que produza blue raydvd/cd de áudio e 
mp3, abertura a regiões 1 e 4, com controle remoto total; 01 mesa de corte, 03 
monitores 10”, cabeamento necessário. 

Diária 10 R$ 4.693,62 R$ 46.936,20 

8 

LOCAÇÃO DE PALCO TIPO I - Palco em estrutura metálica trelibox de alumínio 
coberto com laminado de PVD flexível tipo night&day ou similar na cor branca 
medindo 16,00m de frente por 10,00m de profundidade e 2,20m de altura 
médio do piso ao chão e 7,00m de pé direito; Painel de fundo e nas laterais do 
palco em lona anti-chamas nigth&day na cor preta; fechamento frontal e lateral 
em compensado pintado com tinta PVA látex na cor a ser indicada 
posteriormente; Uma escada de acesso com 2.00m de largura; Housemix 
medindo 3,00m por 3,00m com um piso a 0,50m de altura, coberto com 
laminado de PVC flexível tipo night&day ou similar, isolamento em todo o 
perímetro com cercas modulada medindo 400m por 4,00m; Área de produção 
medindo 16,00m de comprimento por 10,00m de largura com estrutura 
metálica e fechamento em compensado com 2,50m de altura, pintada com tinta 
PVA látex na cor a ser indicada posteriormente; Tapume executado em 
estrutura tubular com fechamento em compensado com 12mm de estrutura 
medindo 36,00m de comprimento por 2,50m de altura ou similar pintado nos 
dois lados com tinta PVA látex na cor branca; Piso do palco e praticáveis em 

Diária 39 R$ 12.419,50 R$ 484.360,50 
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compensado com 12mm de espessura; Estrutura em trelibox de alumínio Q30 
para testeira medindo 12,30m de comprimento por 1,50m de altura; 
Aterramento conforme normas técnicas da ABNT,  Instalação de 07 (sete) 
extintores, 03 (três) extintores CO2-6kg e 04 (quatro) extintores de Pó 
Químico-8kg. 

9 

LOCAÇÃO DE PALCO TIPO II – Palco em estrutura metálica trelibox de alumínio 
coberto com laminado de PVD flexível tipo night&day ou similar na cor branca 
medindo 12,00m de frente por 10,00m de profundidade e 1,30m de altura 
médio do piso ao chão e 6,00m de pé direito; Painel de fundo e nas laterais do 
palco em lona anti-chamas nigth&day na cor preta; fechamento frontal e lateral 
em compensado pintado com tinta PVA látex na cor a ser indicada 
posteriormente; Uma escada de acesso com 2.00m de largura; Housemix 
medindo 3,00m por 3,00m com um piso a 0,50m de altura, coberto com 
laminado de PVC flexível tipo night&day ou similar, isolamento em todo o 
perímetro com cercas modulada medindo 4,00m por 4,00m; Área de produção 
medindo 16,00m de comprimento por 10,00m de largura com estrutura 
metálica e fechamento em compensado com 2,50m de altura, pintada com tinta 
PVA látex na cor a ser indicada posteriormente; Tapume executado em 
estrutura tubular com fechamento em compensado com 12mm de estrutura 
medindo 36,00m de comprimento por 2,50m de altura ou similar pintado nos 
dois lados com tinta PVA látex na cor branca; Piso do palco e praticáveis em 
compensado com 12mm de espessura; Estutura em trelibox de alumínio Q30 
para testeira medindo 12,30m de comprimento por 1,50m de altura; 
Aterramento conforme normas técnicas da ABNT,  Instalação de 07 (sete) 
extintores, 03 (três) extintores CO2-6kg e 04 (quatro) extintores de Pó 
Químico-8kg. 

Diária 28 R$6.750,22 R$ 189.006,16 

10 

PLACAS DE FECHAMENTO METALICO TAPUME - multlfuxo2,10 altura x 2,00 
comprimentos (formato retangular), garantindo isolamento, fechamento e 
privacidade total e segurança. sua montagem e desmontagem rápidas podendo 
ser fixadas em qualquer tipo de piso. reforçada e galvanizadas em toda sua 
extensão. Cinza metálico 

Diária 1300 R$ 44,08 R$ 57.304,00 

11 DISCIPLINADORES EM FERRO GALVANIZADO - 1,30m de altura x 2,00m de 
comprimento. 

Diária 1620 R$35,79 R$ 57.979,80 

12 

CAMARIM TIPO I – Camarim do tipo octonorm básico fechado, paredes em 
painéis tipo TS com 2,20m de altura, perfis de alumínio octavados, 01 (um) spot 
de 100 watts a cada 3,00m², 01 (um) ponto de energia, piso em madeira com 
10cm de altura revestido por carpete e porta de acesso, aterramento conforme 
normas técnicas da ABNT; 

Unid. 40 R$ 2.096,30 R$ 83.852,00 

13 

PÓRTICO TIPO I – Pórtico em estrutura metálicatrelibox de alumínio medindo 
12,00m de comprimento por 6,00m de altura, 02 (duas) colunas medindo 4,00 
de altura por 1,00m de largura, testeira medindo 12,00m de comprimento por 
1,00m de altura; 

Unid. 30 R$ 3.556,37 R$ 106.691,10 

14 

PÓRTICO TIPO II – Pórtico em estrutura metálicatrelibox de alumínio medindo 
8,00m de comprimento por 4,00m de altura, 02 (duas) colunas medindo 4,00 
de altura por 1,00m de largura, testeira medindo 8,00m de comprimento por 
1,00m de altura; 

Unid. 10 R$ 1.840,57 R$ 18.405,70 

15 

TENDA TIPO I – Tenda em estrutura metálica tubular medindo 10,00m x 
10,00m estilo pirâmide ou similar, lona de laminado de PVC flexível tipo 
night&day ou similar na cor branca, pé direito de 3,00m de altura com variação 
até de 4,00m de altura, com calhas para águas pluviais em vinil. 

Diária 59 R$ 1.578,00 R$ 93.102,00 

16 

TENDA TIPO II – Tenda em estrutura metálica tubular medindo 8,00m x 8,00m 
estilo pirâmide ou similar, lona de laminado de PVC flexível tipo night&day ou 
similar na cor branca, pé direito de 3,00m de altura com variação até de 4,00m 
de altura, com calhas para águas pluviais em vinil. 

Diária 55 R$ 1.274,38 R$ 70.090,90  

17 

TENDA TIPO III – Tenda em estrutura metálica tubular medindo 5,00m x 5,00m 
estilo pirâmide ou similar, lona de laminado de PVC flexível tipo night&day ou 
similar na cor branca, pé direito de 2,50m de altura com variação até de 3,00m 
de altura, com calhas para águas pluviais em vinil. 

Diária 37 R$ 820,13 R$ 30.344,81 

18 

TENDA TIPO IV – Tenda em estrutura metálica tubular medindo 3,00m x 3,00m 
estilo pirâmide ou similar, lona de laminado de PVC flexível tipo night&day ou 
similar na cor branca, pé direito de 2,50m de altura com variação até de 2,50m 
de altura, com calhas para águas pluviais em vinil. 

Diária 225 R$ 626,78 R$ 141.025,50 
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19 
PAVILHÃO EM ESTRUTURA TUBULAR METALICA medindo 20 metros de 
comprimento por 10 de largura coberto com lonas antichamas do tipo quatro 
água 

Diária 08 R$ 8.791,49 R$ 70.331,92 

20 JOGO DE MESA COM 4 CADEIRAS, 1 jogo composto por uma mesa de plástico e 
quatro cadeiras de plástico. 

Conj. 400 R$ 44,80 R$ 17.920,00 

21 PAINEL DE GRIDER EM ALUMÍNIO:  Estrutura de Grider em Alumínio: 
0,30x0,30 cm e tamanho 6x3 mt 

Unid. 10 R$ 550,08 R$ 5.500,80 

22 PAINEL DE GRIDER EM ALUMÍNIO:  Estrutura de Grider em Alumínio: 
0,30x0,30 cm e tamanho 4x2 mt 

Unid. 05 R$ 400,75 R$ 2.003,75 

23 

SOM VOLANTE, TIPO PAREDÃO: com configuração mínima de 08 graves, 20 
médios, 20 cornetas e 12 tweeter, com mesa de som, possuir no mínimo 01 
microfone s/fio e 01 microfone c/fio; leitor de cd (que execute mp3 e outros 
formatos), leitor de Pen Drive potência rms de no mínimo 15.000 watts, 
autonomia mínima sem utilização de energia de 4 (quatro) horas, para eventos 
tipo puxada/passeata na sede do município. O preço deve estar incluído o 
deslocamento do paredão. 

Diária 40 R$ 1.530,94 R$ 61.237,60 

Valor total do Lote 02: R$ 3.000.659,02 (três milhões, seiscentos e cinquenta e nove reais e dois centavos.) 

 

LOTE 03 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

01 

BANHEIROS QUÍMICOS: Cabines sanitárias (sanitários químicos) em 
polipropileno, com cobertura fosforescente, com ventilação lateral, medindo 
1,20m x 1,20m de largura e altura de 2,30m dotados de vaso sanitário 
(feminino) e mictório (masculino). 

Unid. 228 R$ 248,27 R$ 56.605,56 

Valor Total do Lote 03: R$ 56.605,56 (Cinquenta e seis mil, seiscentos e cinco reais e cinquenta e seis centavos.) 

 

LOTE 04 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

01 

CLIMATIZADOR DE AR INDUSTRIAL 80 LITROS: Altura:122,60cm / 
Largura:68cm / profundidade:43,5cm / Motor Weg / Potência elétrica (W) 250 
w / Frequência (Hz) 60 Hz / Vazão (m3/h) 6.000 m3/h / Ruido (dB) 42 Db / 
Modo funcionamento Frio (sistema evaporativo) / Capacidade de água no 
Reservatório (L) 80 L / Estrutura do Material em Plástico PP / Escala de 
velocidades 3 (mínima_media _máxima) Modo acionamento Botão / Bomba de 
água / Direcionador de ar vertical automático / Direcionador de ar horizontal 
manual / Abastecimento de água automático e manual / Indicador de nível de 
água no reservatório / Rodízios / Portátil / Puxadores 

Diária 50 R$1.100,92 R$ 55.046,00 

Valor Total do Lote 04: R$ 55.046,00 (CINQUENTA E CINCO MIL REAIS E QUARENTA E SEIS SENTAVOS) 

VALOR GLOBAL: R$ 3.662.100,18 (três milhões, seiscentos e sessenta e dois mil, cem reais e 
dezoito centavos).  
4.2. A licitante vencedora deverá prestar os serviços, em condições adequadas e em conformidade com 
as normas legais em vigência, aplicáveis ao tema. 

4.3. O prazo para início da prestação dos serviços, será de forma imediata, após a assinatura do 
instrumento contratual.  

4.4. Na execução do objeto, deve ser observado o que disciplina a Lei nº. 8.078, de 11 de setembro de 
1990, dispõe sobre o código que estabelece as normas de proteção e defesa do consumidor, de ordem 
pública e interesse social, nos termos dos art. 5°, inciso XXXII, 170, inciso V, da Constituição Federal e 
art. 48 de suas Disposições Transitória. 

5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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5.1. As despesas para aquisição/contratação dos materiais/fornecimentos decorrentes da presente 
licitação correrão à Conta das dotações orçamentárias a seguir descritas: 

02.05 – SECRETARIA DE TURISMO E CULTURA 
1339224702.229 – Apoio as Atividades Festivas, Culturais e Folclóricas  
33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
 
02.04 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
1236118802.220 – Manutenção do Ensino Fundamental 
33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
 
02.06 – SECRETARIA DE ASSISTÊNVIA SOCIAL 
0812202102.236 – Gestão Técnica e Administrativa da Secretaria 
33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
 
02.15 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
1012202102.270 – Gestão Técnica e Administrativa da Secretaria 
33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
 
6 - DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 
6.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 
6.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
6.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
6.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 
tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
6.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
6.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
6.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 
6.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 
 
7 - DA HABILITAÇÃO TÉCNICA 
7.1. Para comprovar sua qualificação técnico-operacional a empresa deverá apresentar a seguinte 
documentação: 
I – Comprovante de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o respectivo objeto desta licitação, através da apresentação de atestado(s) 
fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado.  
II - Apresentar declaração que disponibilizará estrutura operacional (material, meio de transporte, 
etc.) adequada ao perfeito cumprimento do objeto da licitação; 
III - Certidão de Registro da licitante no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – 
CREA, dentro do prazo de validade, onde está situada a sede da licitante, bem como do (s) responsável 
(is) técnico(s), devendo ser providenciado visto atualizado do CREA-PE, na hipótese de licitante 
sediada em outro Estado.  
IV - Licença Sanitária emitida por órgão competente com validade vigente, para o LOTE 03. 
 
8– DA HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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15.2.3.1. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas mediante a verificação dos seguintes   
I) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 
II) Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
III) Regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
IV) Regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por lei; 
V) Regularidade perante a Justiça do Trabalho; 
VI) Declaração de que não possui em seu quadro de funcionários, empregados menores de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de dezesseis anos em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos (cumprimento do disposto no 
inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal) – Anexo III; 
VII) Nos termos expressos no § 1º do art. 63 da Lei 14.133/2021, caberá aos licitantes, sob pena de 
desclassificação, declarar expressamente que suas propostas econômicas compreendem a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

8.1. Em caso de restrição quanto à documentação de regularidade fiscal, para que a microempresa ou 
empresa de pequeno porte (que se manifestou como tal conforme item 15.3) regularize sua 
documentação fiscal, ser-lhe-á assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial será 
declarado após o término do prazo estipulado na alínea “a” do item 15, podendo ser prorrogado por 
igual período, a critério da Administração, na forma do § 1º. do art. 43 da Lei Complementar 123/2006; 

I) Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte não regularize sua documentação fiscal no 
prazo estabelecido no inciso “I” da observação decairá seu direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei 14.133/2021 e suas alterações, sendo facultado à Administração convocar 
os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação, na forma do 
dispositivo legal mencionado. 
 

9 - DA HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
9.1. Para comprovar sua aptidão econômica para cumprir as obrigações decorrentes do futuro 
contrato, o licitante deverá comprovar de forma objetiva, por coeficientes e índices econômicos 
previstos a seguir, devidamente justificados no presente processo licitatório, restringindo à 
apresentação da seguinte documentação: 
a) Certidão Negativa de Falência, expedida pelos Cartórios Distribuidores competentes, da sede da 
pessoa jurídica, datada de, no máximo, 30 (trinta) dias anteriores à data de abertura da licitação; 
a.1) Para as empresas sediadas no Estado de Pernambuco deverá apresentar também Certidão 
Licitação 1º e 2º Graus emitidas na forma da Instrução Normativa do TJPE nº 07 de 02/06/2014, na 
Resolução do CNJ nº 185 e na Lei 11.419/2006. 
b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais (2023/2024) e;   
b.1) caso de a pessoa jurídica tenha sido constituída há menos de 2 (dois) anos, os documentos 
referidos no subtópico “b”, limitar-se-ão ao último exercício social;  
b.2) apresentar os seguintes índices contábeis, extraídos do último Balanço Patrimonial, devidamente 
assinado por profissional contábil, atestando a boa situação financeira da empresa: 
PG = Liquidez Geral – igual ou superior a 1 
SG = Solvência Geral – igual ou superior a 1 
LC = Liquidez Corrente – igual ou superior 1 
Sendo: 
LG = (AC + RLP) / (PC + ELP) 
SG = AT / (PC+ELP) 
LC = AC / PC 
Onde: 
AC = Ativo Circulante 
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RLP = Realizável a Longo Prazo 
PC = Passivo Circulante 
ELP = Exigível a Longo Prazo 
AT = Ativo Total 
b.3) Os índices acima descritos poderão ser demonstrados, em folha própria, fazendo-se constar os 
dados do balanço que lhes deram origem; e 
JUSTIFICATIVA DE EXIGÊNCIA DE ÍNDICES DE LIQUIDEZ NO EDITAL 

I. Serão exigidos índices de liquidez corrente e geral, não inferiores a 1, (um), ou seja, para cada 
um real de dívida de curto e de longo prazo, a empresa deverá possuir, no mínimo, um real de 
recursos disponíveis na somatória da mesma fração de tempo, ou seja, no curto prazo e 
também no longo prazo. 

II. Será exigido ainda, o índice de Solvência Geral, que expressa o grau de garantia que a empresa 
dispõe em Ativos (totais), para pagamento do total de suas dívidas. Exige-se, de igual modo, que 
para cada 1 (um) real de dívida a empresa disponha de, no mínimo, 1 (um) real correspondente no 
ativo total, ou seja, a empresa demonstrará pela capacidade de liquidação de suas obrigações, 
levando-se em conta todo o seu patrimônio (disponibilidades de curto e de longo prazo e 
patrimônio permanente), o que vale dizer, em caso de encerramento de suas atividades, no 
momento em que venha a ocorrer, a empresa evidenciará total solvência. 

III. Justificam-se as exigências acima mencionadas, inicialmente, de modo a se avaliar a real situação 
financeira das empresas licitantes, com o objetivo de verificar a capacidade de satisfação das 
obrigações assumidas, além da capacidade de cumprimento dos encargos econômicos decorrentes 
da contratação, considerado o prazo de duração da mesma. 

IV. Com relação aos índices exigidos e respectivos valores, cabe ressaltar tratar-se do mínimo 
usualmente estabelecido, fixados em patamares que demonstram tanto a liquidez corrente quanto 
a geral da empresa, além de sua capacidade de solvência, condições essas que asseguram à 
Administração Municipal a plena execução do objeto contratado. 

V. Nesse sentido, faz-se necessária remissão a jurisprudência do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo em especial os TCs 011286/026/08 e 023220/026/06; bem como Acórdãos do Tribunal de 
Contas da União nº 779/2005 – Plenário e nº 354/2016 – TCU – Plenário. Verifica- se, portanto, que 
a previsão aqui inserida, coaduna-se com o previsto na Lei, com as práticas usuais e com a 
Jurisprudência emanada dos Tribunais de Contas do Estado e União. 

 
10. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

10.1 O prazo máximo para a entrega do objeto, a critério da Unidade Requisitante será de até 10 (dez) 
dias corridos, contados a partir do dia seguinte a data da assinatura do contrato e da sua respectiva 
ordem de fornecimento. 
10.1.1. A instalação dos equipamentos necessários à execução do objeto deverá ocorrer no local 
requisitado pela Prefeitura Municipal de Rio Formoso (PE), nas quantidades e descrições solicitadas 
através da Ordem de Fornecimento emitida pelo Ordenador de Despesas ou preposto investido em 
poderes legalmente delegados. 

10.1.2. Os equipamentos serão recebidos pelo(a) responsável do acompanhamento e fiscalização do 
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes 
neste Termo de Referência e da proposta apresentada.   

10.2 Os equipamentos que estiverem em desacordo com as especificações constantes neste Termo de 
Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo não superior a 10 (dez) dias, a contar da 
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11.1. São obrigações da CONTRATANTE: 

I. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
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II. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 

definitivo; 

III. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

IV. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

V. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

a. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 
12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto e, ainda: 

I. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 

II. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 

13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

III. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação; 

IV. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 

13. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DO FORNECIMENTO 

13.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 9.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e 
fiscalizar a execução do objeto, anotando em registro próprio todas as ocorrências, e determinando o 
que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.  

13.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 
ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração 
ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 9.666, de 1993.  

13.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

14. – DO PAGAMENTO 
 

14.1 – O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias da entrega do objeto/nota fiscal, 
devidamente atestados, através de conta corrente do fornecedor, no Banco por ele indicado, contados 



 

Página 45 de 57 

 

da data de entrega do boletim de medição, bem como do atestado da execução dos fornecimentos, 
constante no verso da Nota Fiscal, juntamente com o instrumento de autorização, com visto do 
funcionário competente, do setor de recebimento definitivo do objeto.  
14.2 – Na emissão da(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s), o(s) licitante(s) vencedor(es) deverá(ão) 
descrever o material, obrigatoriamente, em conformidade com a descrição contida em sua proposta, 
bem como o número do processo e da Ordem de Fornecimento. 
14.3 – Ocorrendo erro(s) na apresentação da(s) Nota(s) Fiscal(is), a(s) mesma(s) será(ão) 
devolvida(s) à(s) Contratada(s) para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será 
contado a partir da data da apresentação da(s) nova(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s). 
14.4 - Os pagamentos poderão ser sustados pela Contratante nos seguintes casos: 
14.4.1 - não cumprimento das obrigações assumidas que possam de alguma forma prejudicar a 
Contratante; 
14.4.2 - inadimplência de obrigações assumidas pela Contratada para com A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE RIO FORMOSO - PE, por conta do estabelecido neste Edital; 
14.4.3 – erros ou vícios na(s) Nota(s) Fiscal(is) de Fornecimento/Fatura(s). 
14.5 – Os pagamentos serão condicionados à apresentação dos seguintes documentos, junto com a(s) 
Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s), em originais ou devidamente autenticados: 
14.5.1 - prova de Regularidade referente aos Tributos Federais, expedida pela Secretaria da Receita 
Federal, devidamente válida; 
14.5.2 - prova de Regularidade referente à Dívida Ativa da União, expedida pela Procuradoria da 
Fazenda Pública Nacional, devidamente válida; 
14.5.3 - prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Estado onde for sediada a empresa, 
devidamente válida; 
14.5.4 - prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Município onde for sediada a empresa, 
devidamente válida; 
14.5.5 - prova de Regularidade com a Fazenda Pública da PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO 
FORMOSO (PE), devidamente válida; 
14.5.6 - prova de Regularidade junto ao Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS, devidamente 
válida; 
14.5.7 - prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 
devidamente válida; 
14.5.8 - última guia de recolhimento exigível do FGTS, INSS, PIS e COFINS. 
14.6 – As Provas de Regularidade referentes aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 
constantes nos subitens 19.5.1 e 19.5.2, poderão ser substituídas pela Prova de Regularidade 
referente aos Tributos Federais (Certidão Conjunta), expedida pela Receita Federal, devidamente 
válida. 
14.7 – Com vistas a agilizar o procedimento, necessário se faz que a(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) 
tragam consignadas o nº do processo que originou a contratação, o nº do contrato e dados bancários, 
com indicação do banco, agência e conta. 
14.8 - É vedada a antecipação de pagamentos sem a contraprestação do fornecimento. 
14.9 – A Contratante poderá deduzir dos pagamentos importâncias que, a qualquer título, lhe forem 
devidas pela Contratada em decorrência de inadimplemento deste Contrato. 
15.10 - É expressamente vedado ao licitante cobrança ou desconto de duplicatas através de rede 
bancária ou de terceiros. 
 
15. DO PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 

 
15.1. O prazo de validade da proposta deverá ser até 60 dias. 

 

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a Contratada que: 
16.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 
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16.1.2. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
16.1.3. Comportar-se de modo inidôneo; 
16.1.4. Cometer fraude fiscal; 
16.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções: 
16.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 
16.2.2. Multa moratória de até 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre 
o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
16.2.3. Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 
16.2.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, 
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
16.2.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois 
anos; 
16.2.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados; 
16.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na 
Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 
16.4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
16.5. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 
pública nacional, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da 
empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência 
e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 
Responsabilização - PAR. 

 
Rio Formoso (PE), 11 de maio de 2026. 

 
Atenciosamente, 

 
 
 

Edmar Paulo da Silva 
Secretaria Municipal de Turismo e Cultura 
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ANEXO II 

MINUTA DE CONTRATO 

 
PROCESSO LICITATÓRIO (RP) Nº 018/2026 PMRF 
PREGÃO Nº 003/2026 PMRF 
CONTRATO Nº ......../ 2026 
 
 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O(A) 
Município DE Rio Formoso - PE E A EMPRESA Informe 
o nome da contratada, PARA OS FINS QUE SE 
ESPECIFICAM. 

 
Aos Clique para informar o dia de expedição do contrato dias do mês de Clique para informar o mês de 
celebração do contrato do ano de Clique para informar o ano de celebração do contrato, o(a) Município 
de Rio Formoso - PE, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº: Clique para informar 
o CNPJ, com sede à Praça 7 de Fevereiro, s/nº, Centro, CEP: 55.570-000, Rio Formoso/PE, doravante 
denominado simplesmente CONTRATANTE, neste ato representado por seu/sua representante legal 
o(a) Sr(a). Clique para informar a autoridade competente, brasileiro(a), casado(a)/solteiro(a), 
residente e domiciliado(a) na Clique para informar o endereço da autoridade competente, portador(a) 
do RG nº. Clique para informar o RG, e do CPF nº Clique para informar o CPF, e do outro lado, a empresa 
Informe o nome da contratada, com sede à Informe o endereço da contratada inscrita CNPJ/NP sob o 
nº Informe o CNPJ, doravante aqui denominada apenas CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) 
Sr(a). Informe o representante da contratada inscrito(a) no CPF/MF sob o nº Informe o CPF, 
portador(a) do  cédula de identificação nº Informe documento de identidade, tendo em vista o que 
consta do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 018/2026 PMRF, na modalidade PREGÃO Nº 003/2026 PMRF, 
e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e dos Decretos municipais 
pertinentes, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante 
as cláusulas e condições a seguir enunciadas:  

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1. O presente Termo tem por objeto a contratação de empresa especializada, para seleção de proposta 
mais vantajosa para Registro de Preços e eventual registro de preços, consignado em ata, pelo prazo 
de 12 (doze) meses, a eventual contratação de empresa especializada na prestação dos serviços de 
locação de estruturas de eventos, para atender as necessidades de atividades eventuais destinadas as 
demandas institucionais da Prefeitura Municipal do Rio Formoso (PE), de acordo com as condições 
estabelecidas no Edital e seus anexos, e proposta apresentada pela vencedora do PREGÃO Nº 
003/2026 PMRF. 

1.1. Objeto da contratação: 

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO MARCA QUANT UNID. 
PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO 
TOTAL 

01       

 
1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.1.1. O Termo de Referência; 

1.2.2. O Edital da Licitação; 

1.2.3. A Proposta da Contratada; 

1.2.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura, 
observadas as disposições do Art. 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR GLOBAL 

3.1 – O valor global do presente contrato é de R$ Informe o valor da contratação 

3.2 – O preço será fixo e irreajustável. 

3.3 – No preço já estão inclusos todos os custos e despesas, inclusive transportes, cargas e descargas, 
taxas, impostos, seguros, licenças e outros relacionados ao fornecimento, bem como garantia, quando 
for o caso. 

3.4. O fiscal do contrato, poderá rejeitar a parcela de execução do objeto, no todo ou em partes, nas 
seguintes hipóteses: 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades ..cabíveis;. 

b) na hipótese de substituição, a CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade com a indicação 
da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, 
mantidos o preço inicialmente contratado; 

c) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou 
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

3.5 – Da forma de pagamento  

3.5.1 O pagamento será processado com a emissão de ordem de pagamento física ou eletrônica, ou 
ainda por transferência eletrônica via sistema de internet banking, com assinaturas legais físicas ou 
eletrônicas dos titulares das contas bancárias. 

3.5.2 A retenção do imposto de renda deverá ser destacada no corpo do documento fiscal ou 
equivalente observando os percentuais estabelecidos no ANEXO I da IN RFB Nº 1234 de 2012 de 
acordo com o artigo 1º, §1º do Decreto Municipal pertinente e Portaria SMFA nº 11/2023 c/c §5º, 
artigo 2º da IN RFB Nº 1234. 

3.5.3 As empresas optantes pelo Simples Nacional ou que se enquadrem em alguma hipótese de 
isenção ou não incidência DEVERÃO informar essa condição expressamente nos documentos fiscais, 
de acordo com o artigo 1º, §3º do Decreto Municipal pertinente, c/c artigo 4º da IN RFB Nº 1234. 

3.6. Condições de pagamento 

3.6.1. Os documentos fiscais deverão ser atestados mensalmente pelo fiscal de contrato da unidade 
gestora após a execução dos fornecimentos. 

3.6.2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias contados do adimplemento, pela Secretaria 
de Finanças, relativo ao fornecimento prestado no mês anterior. 

3.6.3. A Contratada deverá emitir a Nota Fiscal/Fatura conforme legislação vigente. 

3.6.3. O pagamento será efetuado em conformidade com os artigos 141 a 146 da Lei nº 14.133/2021, 
seguindo o rito abaixo: 

3.6.3.1.O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias (Art. 92, § 2º, inciso V), contados a 
partir do Recebimento Definitivo da nota fiscal, acompanhada do relatório de execução devidamente 
atestado pela fiscalização. 

3.6.3.2. A Administração observará a ordem cronológica de pagamentos para cada fonte de recursos, 
nos termos do Art. 141 da Lei nº 14.133/2021. 
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3.6.3.3. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser apresentada acompanhada das provas de regularidade fiscal, 
trabalhista e previdenciária, sob pena de retenção do pagamento até a regularização, mediante a 
apresentação dos seguintes documentos: 

a) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;  

b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  

c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio 
ou sede do contratado;  

d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. Responsabilizar-se pelo cumprimento de 
todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em 
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não 
poderá onerar o objeto do contrato.  

3.6.4. Em caso de divergência sobre parte da fatura, a Administração deverá realizar o pagamento da 
parcela incontroversa no prazo regulamentar, para evitar o enriquecimento sem causa do ente público, 
conforme entendimento do TCU (Acórdão 1.508/2020 - Plenário) e Art. 143 da Lei 14.133/2021. 

3.6.5. Havendo irregularidades na emissão da nota fiscal/fatura, o prazo para pagamento será contado 
a partir de sua reapresentação devidamente regularizada.  

 

CLÁUSULA QUARTA – MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

4.1 – O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

5.1 - As despesas com a aquisição decorrentes do presente contrato correrão à Conta das dotações 
orçamentárias a seguir descritas: 

  

  

  
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES CONTRATANTES 

6.1. Das obrigações da CONTRATADA  

6.1.1. Cumprir todas as obrigações constantes deste instrumento e seus anexos, nas quantidades, 
prazos e condições pactuadas.  

6.1.2. Executar o objeto do contrato, conforme fixado no Termo de Referência, anexo ao Edital contrato. 

6.1.3. Providenciar a imediata correção das irregularidades apontadas pelo Contratante, quanto ao 
cumprimento das obrigações contratuais. 

6.1.4. Atender, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a convocação para retirada da(s) Nota(s) de 
Empenho. 
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6.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para a habilitação na licitação em cumprimento ao disposto no Inciso XVI 
do artigo 92 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.6. Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier causar ao Contratante 
ou a terceiros, por sua culpa ou dolo, na pessoa de preposto ou terceiros a seu serviço, não excluindo 
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Contratante. 

6.1.7. Responsabilizar-se pelos salários, encargos sociais, previdenciários, securitários, taxas, impostos 
e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal necessário à execução deste 
contrato.  

6.1.8. Apresentar sempre que solicitado pelo Contratante, comprovação de cumprimento das 
obrigações tributárias e sociais, legalmente exigíveis. 

6.1.9. Submeter-se às normas e determinações do Contratante no que se referem à execução deste 
contrato. 

6.1.10. Responsabilizar-se pelas correções na execução do objeto contratual, sem ônus adicionais para 
a CONTRATANTE, quando ocorrer qualquer tipo de dano; 

 
6.2.  Das obrigações da CONTRATANTE 

6.2.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato. 

6.2.2. Fiscalizar a manutenção pela Contratada, das condições de habilitação e qualificações exigidas 
no edital, durante toda a execução do contrato, em cumprimento ao disposto no Inciso XVI do artigo 
92 da Lei nº 14.133/21.  

6.2.3. Pagar no vencimento a fatura apresentada pela Contratada correspondente ao fornecimento do 
produto. 

6.2.4.  Notificar a Contratada, por escrito, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades 
encontradas na execução do fornecimento. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE 

7.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis pelo período de 1 (um) ano, contado a partir da 
data de apresentação da proposta, conforme as condições e limites permitidos por Lei: 

a) em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, 
nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

b) em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

7.2. Somente após decorridos 12 (doze) meses deste marco temporal é que poderá haver a aplicação 
do reajuste, em estrita observância ao Art. 135, § 3º da Lei nº 14.133/2021. 

7.2.1. O índice adotado para o reajuste dos preços será o IPCA (Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo), calculado pelo IBGE, por ser o índice oficial de inflação do país e melhor refletir a 
variação de custos de serviços e bens de tecnologia. 

7.2.2. Da Fórmula de Cálculo O cálculo do reajustamento obedecerá à seguinte fórmula matemática: 

R=V×( Io – I) / lo 

Onde: 

R = Valor do reajuste procurado; 

V = Valor contratual do serviço a ser reajustado; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art124iid
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Io = Índice inicial (referente à data do orçamento ou da proposta); 

I = Índice relativo ao mês do reajustamento. 

7.3. Dos Procedimentos para Concessão 

7.3.1. O reajuste não é automático por decurso de prazo no sistema de pagamentos; ele deve ser 
formalmente solicitado pela Contratada ou aplicado de ofício pela Administração após a verificação do 
direito. 

7.3.2. O reajuste de preços (por índice) será formalizado por meio de Apostilamento, dispensada a 
celebração de termo aditivo, conforme o Art. 136, inciso I da Lei nº 14.133/2021. 

7.3.3. Caso o apostilamento ocorra após a data de aniversário do contrato, os efeitos financeiros 
retroagirão à data em que o direito foi adquirido (data-base). 

7.4. Das Exceções e Revisão (Reequilíbrio) 

7.4.1. Fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, serão tratados via 
Reequilíbrio Econômico-Financeiro (Revisão), mediante prova documental do desequilíbrio, 
independente do prazo de 12 meses (Art. 124, inciso II, alínea "d"). 

 
CLÁUSULA OITAVA – DO ACOMPANHAMENTO, FISCALIZAÇÃO E DA SUBCONTRATAÇÃO 

8.1. O acompanhamento e a fiscalização, serão procedidas conforme constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato 

8.1.1. Não será admitida a subcontratação de nenhuma parcela do objeto desta contratação, devendo 
a licitante vencedora executar diretamente todas as etapas relativas à implantação, configuração, 
manutenção dos sistemas (e-SUS e SGH) e fornecimento da infraestrutura tecnológica associada. 

8.1.2. A vedação à subcontratação fundamenta-se nos seguintes pilares, em consonância com o Art. 
122 da Lei nº 14.133/2021: 

 
CLÁUSULA NONA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

9.1. Comete infração administrativa, a Contratada que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
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9.2. Serão aplicadas à responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções: 

a) Advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave); 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, 
e, f e g do subitem acima deste contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave  

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave 

d) Multa: 

 (1) moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30% (trinta por cento) do contrato ou instrumento equivalente; 

(2) compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor da parcela inadimplida à Contratada que 
entregar o objeto contratual em desacordo com as especificações, condições e qualidade 
contratadas ou com irregularidades ou defeitos ocultos que o tornem impróprio para o fim a que se 
destina; 

(3) compensatória de até 3% (três por cento) sobre o valor de referência ao licitante ou contratada 
que retardar o procedimento de contratação, descumprir preceito normativo ou obrigações 
assumidas, tais como: 

I – propor recursos manifestamente protelatórios em sede de contratação direta; 

II – deixar de providenciar o cadastramento da empresa vencedora da licitação ou da contratação 
direta junto ao Sistema de Cadastro de Fornecedores dentro do prazo concedido, salvo por motivo 
justificado e aceito pela administração; 

III – deixar de cumprir as exigências de reserva de cargos previstas em lei, bem como em outras 
normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para 
aprendiz; 

IV – deixar de cumprir o modelo de gestão do contrato; 

V – deixar de complementar o valor da garantia recolhida após solicitação do Contratante; 

VI – não devolver os valores pagos indevidamente pelo Contratante; 

VII – não manter, durante a execução do contrato, todas as condições exigidas para a habilitação, 
em caso de licitação, ou para a qualificação, em caso de contratação direta, ou, ainda, quaisquer 
outras obrigações; 

VIII – deixar de regularizar, no prazo definido pela administração, os documentos exigidos pela 
legislação para fins de liquidação e pagamento da despesa; 

IX – manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto; 

X – utilizar as dependências do Contratante para fins diversos do objeto do contrato; 

XI – deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interesse público, 
em especial quando solicitado pela administração; 

XII – deixar de efetuar o pagamento de salários, vale-transporte, vale-refeição, seguros, encargos 
fiscais e sociais, bem como deixar de arcar com quaisquer outras despesas relacionadas à execução 
do contrato nas datas avençadas; 

XIII – deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e previdenciária 
regularizada; 
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XIV – deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido na hipótese de a Contratada 
enquadrar-se como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou equiparados, nos termos da Lei 
Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 

XV – não manter atualizado e-mail para contato, sobretudo dos prepostos, nem informar à gestão e 
à fiscalização do contrato, no prazo de dois dias, a alteração de endereços, sobretudo quando este 
ato frustrar a regular notificação de instauração de processo sancionador; 

XVI – subcontratar o objeto ou a execução de serviços em percentual superior ao permitido no 
contrato, ou de forma que configure inexistência de condições reais de prestação do serviço ou 
fornecimento do bem. 

Nota Explicativa: É possível inserir hipóteses de multa e percentuais específicos para o 
fornecimento indicado, conforme detalhamento e especificidades indicadas no ETP ou TR, inclusive 
com periodicidade de atraso diferente do indicado no decreto (hora, quinzena etc) 

e) O atraso superior a 90 dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 
137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

9.3. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante. 

9.4. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa  

9.4.1. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente  

9.4.2. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

9.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 
da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar. 

9.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 

9.7. A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato 
ou de direito, com a Contratada, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia  

9.8. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal e no Cadastro de 
Fornecedores do Município. 

9.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do Decreto Municipal pertinente.   
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CLÁUSULA DÉCIMA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

10.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/2021, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

10.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

10.1.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

10.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 

10.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

10.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

10.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

10.2.3. Indenizações e multas. 

10.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 

10.4. O contrato poderá ser extinto caso se constate que a Contratada mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
Contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 

11.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 

11.2 A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

I. Fica vedada qualquer alteração qualitativa ou quantitativa dos contratos, que implique custos 
adicionais, ou alteração conceitual dos projetos. 

II. Incluem-se na vedação a repactuação/revisão de preços. 

III. Não constitui alteração contratual vedada o reajuste de preços previsto contratualmente. 

IV. Excetuam-se da regra o ato autorizativo exarado, prévia e expressamente pelo titular da 
Secretaria ou da Entidade em cuja dotação orçamentária a despesa ocorrerá, em processo 
próprio, com a justificativa da imprescindibilidade da alteração contratual para se atingir o 
interesse público. 

11.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato. 

11.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – PUBLICAÇÃO 

12.1 – Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições 
previstas na Lei nº 14.133/21. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO  

13.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Rio Formoso - PE (PE) para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 
do presente contrato. 

 

E assim, por estarem justos e acordados, assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma. 

 
Rio Formoso - PE (PE), Clique ou toque aqui para inserir uma data.. 
 

 

____________________________________________ 

Contratante 
 

___________________________________________ 

Contratada 
 
TESTEMUNHAS: 

1ª ___________________________________________ 

CPF: ________________________ 
 
2ª ___________________________________________ 

CPF: ________________________ 
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ANEXO III 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 018/2026 PMRF 

PREGÃO Nº 003/2026 PMRF 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXX/2026 
  
O(a) Município de Rio Formoso - PE, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº: 
Clique para informar o CNPJ, com sede à Praça 7 de Fevereiro, s/nº, Centro, CEP: 55.570-000, Rio 
Formoso/PE, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, neste ato representado por 
seu/sua representante legal o(a) Sr(a). Clique para informar a autoridade competente, brasileiro(a), 
casado(a)/solteiro(a), residente e domiciliado(a) na Clique para informar o endereço da autoridade 
competente, portador(a) do RG nº. Clique para informar o RG, e do CPF nº Clique para informar o CPF, 
neste ato denominado simplesmente  ÓRGÃO GERENCIADOR  DO REGISTRO DE PREÇOS, realizado 
por meio do PREGÃO Nº 003/2026 PMRF, e de outro lado, as empresas adjudicatárias nos itens abaixo, 
homologada em Clique ou toque aqui para inserir uma data., doravante denominada FORNECEDOR,  
tem entre si, justo e avençado a presente Ata que, quando publicada, terá efeito de compromisso de 
fornecimento,  nos termos do Decreto Municipal Pertinente, que regulamenta  o art. 82 da Lei nº 
14.123/2021,  observadas as condições estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que 
se seguem: 

1 – DO(S) FORNECEDOR(ES) REGISTRADO(S):  A partir desta data, fica(m) registrado(s) neste(a) 
Município, observada a ordem de classificação, os preços do(s) fornecedor(es) registrado(s) a seguir 
relacionado(s), objetivando seleção de proposta mais vantajosa para Registro de Preços e eventual 
registro de preços, consignado em ata, pelo prazo de 12 (doze) meses, a eventual contratação de 
empresa especializada na prestação dos serviços de locação de estruturas de eventos, para atender as 
necessidades de atividades eventuais destinadas as demandas institucionais da Prefeitura Municipal 
do Rio Formoso (PE), de acordo com as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, e proposta 
apresentada pela vencedora do PREGÃO Nº 003/2026 PMRF. 
 
empresa Informe o nome da contratada, com sede à Informe o endereço da contratada inscrita 
CNPJ/NP sob o nº Informe o CNPJ, telefone: (___)___________________, representada por seu(sua) Escolher 
um item., Sr(a). Informe o representante da contratada, brasileiro(a), inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 
Informe o CPF, portador(a) da cédula de identificação nº Informe documento de identidade 
 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANTIDADE 
VALOR 

UNIT (R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 
      

 
2 – DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com o(s) fornecedor(es) registrado(s) será 
formalizado pelo(a) Município de Rio Formoso - PE ou interessados mediante assinatura de 
Contrato, observadas as disposições contidas no Edital do PREGÃO Nº 003/2026 PMRF. 

2.1 – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante Contrato, decorrente desta Ata de 
Registro de Preços e Edital de PREGÃO Nº 003/2026 PMRF. 

2.2 – O fornecedor registrado, dentro dos quantitativos estimados, fica obrigado a atender todos os 
pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços. 

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: o(a) Município de Rio Formoso - PE adotará a 
prática de todos os atos necessários ao controle e administração da presente Ata. 
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3.1 – Os preços registrados e a indicação dos respectivos fornecedores detentores da Ata serão 
divulgados em meio eletrônico. 

4 – DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto na Lei Municipal nº 1.781/2023, o preço 
registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles existentes no mercado, 
cabendo ao Município de Rio Formoso - PE convocar os fornecedores registrados para negociar o 
novo valor. 

4.1 – Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, o órgão gerenciador poderá 
cancelar o registro ou convocar todos os fornecedores registrados para oferecerem novas propostas, 
gerando novo julgamento e adjudicação para esse fim. 

4.2 – Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados 
ressalvada a superveniência de normas aplicáveis à espécie. 

 4.3 – O diferencial de preço entre a proposta inicial do fornecedor detentor da Ata e a pesquisa de 
mercado efetuada pela Município de Rio Formoso - PE à época da licitação, bem como eventuais 
descontos por ela concedidos serão sempre mantidos. 

5 – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: O prazo da Ata de Registro de Preços será de 
12 (doze) meses, contados da data da sua assinatura, podendo ser prorrogado nos termos do art. 107, 
da Lei 14.133/2021.  

O prazo da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados da data da sua assinatura, 
podendo ser prorrogado nos termos do art. 107, da Lei 14.133/2021, com renovação dos saldos, nos 
termos do Lei Municipal nº 1.781/2023 e das orientações emanadas pelo Tribunal de Contas do Estado 
de Pernambuco. 
 
6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A publicação resumida desta Ata de Registro 
de Preços na imprensa oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo 
Órgão Gerenciador até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 
vinte dias daquela data. 

7 – DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente compromisso de fornecimento será 
o Foro de Rio Formoso - PE, com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual 
teor e forma, para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas abaixo 
identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem. 

Rio Formoso, _______ de ________________ de 2026. 

_____________________________________ 
ORDENADOR(A) DE DESPESAS 

 
___________________________________ 

(EMPRESA) 
Representante Legal 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
Nome:  ________________________________ Nome:_____________________________ 

CPF nº: _____________________________  CPF nº: ___________________________ 

 


